
A experiência pro�issional ainda enquanto es-
tudante é um diferencial. Por isso, a Prefeitura 
de Pindamonhangaba, em parceria com o Ciee 

(Centro de Integração Empresa-Escola), abriu 
nessa terça-feira (27) o processo seletivo para 
estagiários.
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Alunos e educadores lançam 
jornal “Isabel em Ação”
Os alunos da turma do 5° ano B da Escola Municipal Isabel 
do Carmo Nogueira lançaram o seu primeiro jornal: o “Isabel 
em Ação”.  A divulgação foi feita, na última sexta-feira (23), 
para os familiares, funcionários e professores. 

Projeto “Viver Bem” 
abre inscrições para 
o�icinas de artesanato

O projeto “Viver Bem”, que leva o�icinas gratuitas de arte-
sanatos aos centros comunitários dos bairros de Pindamo-
nhangaba, abre inscrições para novas turmas, na quinta-fei-
ra (29) e sexta-feira (30). As o�icinas têm início em setembro.
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“Jomi” conta 
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Editorial

Vanguarda
Literária

José Valdez de Castro Moura

O autor é médico, mestre e doutor 
pela USP, professor universitário, 

Magister ad Honorem da Universidade 
de Bolonha, e Professor Visitante das 

Universidades de Bonn,  Munique, 
Colônia e Berlim (Alemanha). 

Professor Convidado da Universidade 
de Paris V (Sorbonne)

A Academia Pindamonhan-
gabense de Letras apresenta ao 
mundo literário local e brasileiro, 
mais uma Antologia : “POÉTICA 
DA LIBERDADE”, organizada pe-
los acadêmicos Bete Guimarães, 
José Luiz Gândara  Martins e  Eva 
Andrade.

Os textos escritos em versos e 
em prosa, oriundos de trinta men-
tes privilegiadas , acadêmicos do 
mais alto quilate, provam que o 
papel do escritor não está no es-
paço e, sim, no tempo. São eles 
guardiões que preservam o fogo 
do universo imaginário criativo, 
sendo, portanto, criaturas que, 
por meio da literatura, aproxi-
mam-se do Criador Maior. Unidos 
pela palavra que eleva e digni�ica, 
provam os estimados acadêmicos, 
numa sociedade que pensa o mun-
do em termos de cifras, que a Lite-
ratura é a maneira mais completa 
de examinar a condição humana. 
Com certeza, todos os textos, pro-
venientes da experiência da es-
crita, caminham no sentido, com 
clareza, de mostrar que a carac-
terística da literatura que resiste 
ao tempo, é compor um retrato ao 
mesmo tempo �iel e complexo da 
fascinante experiência humana, 
sem produzir um re�lexo  simples-
mente mecânico da realidade.

Qual seria então o grande pa-
pel do escritor dentro de uma 
visão fenomenológica, em sinto-
nia com os preceitos da Filoso�ia 
Existencial, como nos ensinam os 

�ilósofos existencialistas Martin 
Heidegger, Sartre e Merleau  Pon-
ty? Sem sombras de dúvida, seria 
um grande compromisso dele de 
investigar as múltiplas facetas do 
cristal da vida para oferecer um 
testemunho artístico do mundo e 
do seu tempo. Representa, acima 
de tudo, o compromisso de mos-
trar as belezas da condição huma-
na.

Os nossos louvados acadêmi-
cos, por meio da expressão do 
pensamento, tal qual o Mestre 
Heidegger (�ilósofo alemão que 
tive o prazer de estudar para a 
produção de minha Tese de Dou-
torado: “Gravidez. Na Adolescên-
cia: uma abordagem fenomeno-
lógico - hermenêutica ‘a luz de 
Heidegger”, defendida na USP há 
24 anos) procuram ansiosamen-
te o desvelamento seu e  do outro, 
compreendendo-o, preocupado 
com ele na sua cotidianidade, 
numa tentativa de compreender 
a sua essência que se encontra 
no entendimento do signi�icado 
da sua existência, em oposição a 
pensadores racionalistas como 
o �ilósofo francês Descartes. Por 
certo, cada texto dos nossos con-
frades, seja ele em prosa ou em 
verso (pouco importa!) que inte-
gra a “POÉTICA DA LIBERDADE”  
, representa esse esforço sagrado 
de desvelar a autenticidade da 
existência humana com referên-
cia ao seu tempo, o que os �ilóso-
fos existencialistas denominariam 
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de “temporalidade existencial”, 
autenticidade essa que envolve 
uma relação verdadeira com a 
nossa inclinação para um mundo 
que desperta preocupação com a 
�initude do tempo do SER que nos 
é dado pela Divindade. Em “POÉ-
TICA DA LIBERDADE”, tudo isso 
está registrado em linguagem 
escorreita e compreensiva. E não 
poderia ser diferente, uma vez que 
a linguagem  signi�ica a morada 
do ser como já pontuava Heideg-
ger. Louvores e encômios para o 
nosso venerando sodalício e para 
os acadêmicos merecedores do 
nosso respeito e da simplicidade 
do nosso carinho.

Reprodução/Internet

Expansão do território escolar 

É sempre bom vermos iniciativas que inovam e 
transformam uma comunidade ou um grupo 

de pessoas. Quando esta comunidade é a escolar, 
então a alegria é em dobro.  

Hoje, trazemos entre as notícias, uma matéria 
sobre o lançamento de um jornal escolar produzido 
por alunos do quinto ano do Ensino Fundamental da 
Escola Municipal Isabel do Carmo Nogueira, junto 
com seus professores.

O jornal “Isabel em Ação” contém relatos dos 
estudantes levantados durante dois meses de estudos 
sobre o território escolar em que a unidade está 
inserida. 

De acordo com os idealizadores, o conteúdo do 
jornal foi produzido a partir de estratégias de ensino 
‘revisão e escrita’. 

Quando há dedicação, amor à pro�issão e 
vontade de “sair do óbvio” por parte dos educadores 
aliados a uma gestão sensível e a alunos dispostos, 
o aprendizado �lui de maneira inovadora e os 
resultados são sempre sólidos. 

Sucesso a esta e a outras boas iniciativas!

Parcelamento de IPVA e 
multas no cartão de crédito 
chega ao Vale do Paraíba

O licenciamento obrigatório 
de veículos custa R$ 90,20 no 
estado de São Paulo. O valor não 
parece alto, mas, é preciso estar 
com todos os débitos quitados 
para conseguir licenciar o carro. 
Taxas como IPVA (Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Auto-
motores), seguro obrigatório e 
multas precisam estar todas em 
dia e isso pode di�icultar o licen-
ciamento para muitos brasileiros. 

Por isso, a Taki, startup facili-
tadora de pagamentos de todos os 
tipos, leva para o Vale do Paraíba a 
opção de parcelamento de todos 
estes débitos veiculares, inclusive, 

o IPVA. Agora, todos os proprietá-
rios de veículos no Vale do Paraíba 
podem parcelar os valores em até 
12 vezes com o cartão de crédito 
das principais bandeiras. 

É muito simples, basta aces-
sar o site da startup, autorizada 
pelo Governo do Estado de São 
Paulo para oferecer este serviço, 
para consultar os débitos veicu-
lares e fazer uma simulação do 
pagamento na hora. Se preferir, 
também é possível realizar o pa-
gamento em um dos postos de 
atendimento. Vale lembrar que 
as taxas dependem do número de 
parcelas escolhidas.

Donos de veículos na região podem 
parcelar taxas pela internet, em até 12x 

Os estudantes das escolas es-
taduais de São Paulo matricula-
dos nas três séries do Ensino Mé-
dio já podem se inscrever para o 
Educa SP, programa da Secretaria 
Estadual da Educação realizado 
em parceria com a Universidade 
de São Paulo (USP).

Para fazer os cursos, o jovem 
pode utilizar os computadores 
da escola, quando disponíveis. As 
inscrições devem ser feitas pela 
internet até às 12 horas desta 
sexta-feira (30). As aulas começa-
rão no dia 30 de setembro.

Os alunos têm à disposição 18 
mil vagas para cursos de 40 ho-

ras, ministrados por professores 
da USP na modalidade de ensino 
a distância. Há opções como as-
trobiologia, desenvolvimento de 
aplicativos e jogos, fotogra�ia e 
tecnologia, entre outros.

Atividades
Os estudantes com maior assi-

duidade escolar terão prioridade 
para garantir as vagas. O curso é 
dividido em duas horas diárias 
de atividades, que reúnem video-
aulas, estudo de material com-
plementar e tarefas guiadas por 
tutores, alunos de graduação da 
universidade.

O programa inclui pelo menos 

uma visita presencial do estudan-
te ao campus da USP mais próxi-
mo de sua residência. Além da 
capital, a universidade tem sete 
unidades instaladas pelo interior 
de São Paulo.

Com a iniciativa, a pasta quer 
ampliar a formação dos estudan-
tes do Ensino Médio, desenvol-
vendo capacidades que vão além 
dos conteúdos da sala de aula, 
além de fornecer uma amostra 
da vida universitária. No projeto, 
os jovens terão cursos que desen-
volvem áreas artísticas e técni-
cas, colaborando para a formação 
completa do indivíduo.

Academia 
Pindamonhangabense de 
Letras lança sua antologia 
de 2019

USP abre 18 mil vagas em cursos para alunos do Ensino Médio
Inscrições podem ser realizadas até 30 de agosto e aulas começam no próximo mês

Ponto MIS exibe “O vendedor de 
sonhos” e “A suprema felicidade”

Colaborou com o texto: 
Victor Gobbo

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, em parceria com o Museu 
da Imagem e do Som – “Ponto 
MIS”, realiza a exibição de �ilmes 
nacionais na cidade, nesta sema-
na. A Biblioteca Pública Munici-
pal Maria do Carmo Santos Go-
mes – “Dona Carminha”, do bairro 
Vila São Benedito, apresenta na 
quinta-feira (29) o longa “O ven-
dedor de sonhos”, às 14 horas. Já 
no sábado (31), o CEU das Artes 
exibe o �ilme “A suprema felicida-
de”, às 14 horas.

No �ilme “O vendedor de so-
nhos”, um psicólogo decepciona-
do com a vida tenta o suicídio, 
mas é impedido de cometer o ato 
�inal por intermédio de um men-
digo. Uma amizade peculiar sur-
ge e, logo, a dupla passa a tentar 
salvar pessoas ao apresentar um 

novo caminho para se viver.
Já em “A suprema felicidade”, 

o adolescente precisa lidar com 
as frustrações do pai e acaba 
se aproximando do avô, que o 
inicia na vida noturna. Logo, se 
apaixona por uma jovem miste-
riosa, mas o caso não dá certo. A 
reaproximação com o pai se dá 

numa das visitas ao cabaré Eldo-
rado.

A biblioteca �ica na rua Gui-
lherme Nicoletti, 1.169 – Vila São 
Benedito, Tel. (12) 3637-1440; O 
CEU das Artes �ica na avenida das 
Orquídeas, no Vale das Acácias 
– Moreira César, Tel. (12) 3637-
1715.

Produção 
nacional 
conta com 
atores 
renomados
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Prefeitura de Pindamonhangaba abre 
processo seletivo para estagiários

Unidade de Atendimento de 
Reintegração Social é inaugurada

Vila dos Afetos inicia atividades 
com boa adesão de público

Pindamonhangaba está 
preparando as comemorações 
da Independência do Brasil e, pela 
primeira vez, a Prefeitura,  por 
meio do Departamento de Cultura, 
vai realizar o des�ile cívico-militar 
no bairro Araretama. Será no dia 
31 de agosto, na avenida Benedito 
Pires César, com concentração no 
ginásio “Ritoca”.

O des�ile no Araretama con-
tará com a participação das 
Escolas Municipais e Cmeis 
(Centros Municipais de Ensino 
Infantil) do bairro e do Cidade 
Jardim, que reúnem mais de 2 
mil estudantes. São elas: Cmei 

Dr. Francisco Lessa Junior, Es-
cola Municipal Dr. Ângelo Paz 
da Silva, EM Prof. Elias Bargis 
Mathias, EM Prof. João Kolen-
da Lemos, EM Profª Madalena 
Caltabiano Salum Benjamin, 
EM Profª Regina Célia Lima, 
EM “Vito Ardito”.

Também haverá a parti-
cipação de fanfarras do CEU 
das Artes e da Escola Estadu-
al Eunice Bueno Romeiro, e 
instituições militares, como o 
2º Batalhão de Engenharia e 
Combate “Borba Gato”, a 12ª 
Cia de Engenharia e Combate 
Leve e a Polícia Militar.

A experiência pro�issional 
ainda enquanto estudante é um 
diferencial. Por isso, a Prefeitura 
de Pindamonhangaba, em par-
ceria com o Ciee (Centro de In-
tegração Empresa-Escola), abriu 
nessa terça-feira (27) o proces-
so seletivo para estagiários. As 
inscrições podem ser realizadas 
até dia 16 de setembro pelo site 
www.pinda.sp.gov.br.

Os estudantes interessados 
em participar do processo seleti-
vo devem ter no mínimo 16 anos, 
estar regularmente matriculados 
nos cursos e semestres indica-
dos, residir em Pindamonhanga-
ba e não ter cumprido período de 
estágio equivalente a dois anos 
na Prefeitura. A bolsa auxílio 
mensal corresponde a R$ 472,44 
e R$ 420,42 para Ensino Supe-
rior e Técnico e Médio, respec-
tivamente. É oferecido também 
o auxílio transporte no valor de 
R$30,00 e a cesta básica.

São diversas vagas para estu-
dantes de nível Superior, Técnico 
e Médio. Para o Ensino Superior 
estão dispostas vagas para: ad-

ministração de empresas, arqui-
tetura e urbanismo, biologia, jor-
nalismo, direito, educação �ísica, 
engenharia ambiental, engenha-
ria civil, farmácia, �isioterapia, 
informática (sendo válidos os 
cursos de ciência da computa-
ção, engenharia da computação, 
análises de sistemas e tecnologia 
em análise e desenvolvimento de 
sistema), pedagogia, psicologia, 
medicina veterinária e serviço 
social. Já para o nível técnico os 
cursos válidos são: administra-
ção, farmácia, informática, se-
gurança do trabalho, técnico em 
veterinária e serviços jurídicos. 
E para o Ensino Médio podem 
participar do processo alunos do 
primeiro e segundo ano.

A prova objetiva para os can-
didatos será aplicada dia 22 de 
setembro, às 9 horas, na Funvic 
(Fundação Universitária Vida 
Cristã) que fica na estrada Ra-
dialista Percy Lacerda, 1.000 
– Pinhão do Borba. Mais infor-
mações sobre o processo seleti-
vo podem ser obtidas no site da 
Prefeitura.

Oportunidade é para estudantes de Ensino Médio, Técnico e Superior

Araretama recebe 
des�ile cívico-militar

A Secretaria de Estado da Admi-
nistração Penitenciária (SAP), por 
meio da Coordenadoria de Reinte-
gração Social e Cidadania (CRSC), 
em parceria com a Prefeitura de Pin-
damonhangaba e o Poder Judiciário, 
inaugurou, na segunda-feira (26), a 
Unidade de Atendimento de Reinte-
gração Social que irá operacionalizar 
o Programa de Penas e Medidas Al-
ternativas e o Programa de Atenção 
ao Egresso e Família no município.

O evento solene de inauguração 
foi realizado na Unidade de Atendi-
mento, rua Cônego José Luis Pereira 
Ribeiro, 157, bairro São Benedito, 
com a presença do secretário de 
Estado da Administração Penitenci-
ária, Nivaldo Cesar Restivo; prefeito  
Dr. Isael Domingues; coordenador da 
Coordenadoria Criminal e de Execu-
ções Criminais, desembargador Luiz 
Antonio Cardoso; juiz da Vara Crimi-
nal, Anexo das Execuções Criminais, 
Júri e Infância e Juventude, Dr. Ale-
xandre Levy Perrucci; juiz do Juizado 
Especial Criminal Dr. Luiz Guilherme 
Cursino de Moura Santos; promotor 
de justiça das Execuções Criminais 
Dr. Eduardo Dias Brandão; coorde-
nador das Unidades Prisionais da 
Região do Vale do Paraíba e Litoral 

Norte, Nestor Pereira Colete Júnior; 
coordenador Substituto de Reinte-
gração Social e Cidadania, Thiago 
Azevedo, além do secretário munici-
pal de Segurança Pública, José Sodá-
rio Viana, entre outras autoridades 
regionais e municipais.

O projeto da SAP de expansão de 
unidades de reintegração social vem 
alcançando o objetivo proposto gra-
ças ao grande envolvimento e empe-
nho das prefeituras municipais, do 
poder judiciário e da sociedade. Com 
a nova unidade, serão 80 em todo o 
Estado de São Paulo. 

Programa de Penas e Medidas 
Alternativas - O “Programa de Penas 
e Medidas Alternativas” teve início 
em 1997 e cadastrou mais de 194 mil 
pessoas condenadas pelo judiciário à 
prestação de serviços à comunidade. 
Recebendo uma “segunda chance” por 
terem cometido delitos de baixo poten-
cial ofensivo, esta modalidade penal é 
uma via de mão dupla, onde o pequeno 
infrator presta serviços à comunidade 
a qual pertence utilizando suas habili-
dades e conhecimentos para “pagar” 
sua dívida com a justiça e a sociedade 
sem ser exposto ao cárcere, mantendo 
assim o vínculo familiar e social. 

Outra peça importante desta 

“engrenagem” é a parceria com Ins-
tituições locais, que disponibilizam 
vagas para que essas pessoas traba-
lhem e cumpram sua pena de forma 
digna no seio da sociedade. 

O índice de reincidência observa-
do no programa é de apenas 3,6% e 
o custo por apenado nesta modali-
dade penal é em média de R$ 26,49. 
Demonstrando assim a e�icácia do 
programa e o valor pedagógico da 
aplicação das penas alternativas. 

Programa de Atenção ao Egresso 
e Família - Já o “Programa de Aten-
ção ao Egresso e Família” realizou, 
desde 2003, mais de 1 milhão de 
atendimentos a egressos e 177 mil 
a familiares. Com a CAEF de Pinda-
monhangaba o Estado conta com 47 
desses equipamentos sociais.

Cada CAEF possui uma equipe 
com o compromisso ético-político de 
articular a rede social de apoio, ser-
viços e políticas buscando o fortale-
cimento da cidadania, da autonomia 
e da identidade dos usuários. 

A união de esforços e a criação 
desses mecanismos visam comba-
ter todas as possibilidades de que 
os usuários do programa voltem a 
delinquir em decorrência da falta 
de oportunidades e do preconceito.

Cerimônia teve presença de autoridades

Inscrições devem ser feitas 
pela internet, até 16 de 
setembro

A Vila dos Afetos, inaugurada 
na sexta-feira (23), em Morei-
ra César, iniciou suas atividades 
nesta semana, já com grande par-
ticipação das pessoas da melhor 
idade.

Jogos de mesa e capoeira, com 
o grupo Terapia e Lazer, além de 
palestra sobre a saúde dos pés es-
tão agitando o espaço destinado 
às pessoas maiores de 50 anos, 
já nos primeiros dias de funcio-

namento do novo prédio. As ins-
crições para as atividades desen-
volvidas no local estão abertas 
e devem ser realizadas pessoal-
mente na secretaria da Vila dos 
Afetos.

A Vila dos Afetos é organizada 
pelo Fundo Social de Solidarieda-
de e conta com o apoio e parceria 
da Subprefeitura de Moreira Cé-
sar e da Secretaria de Esportes e 
Lazer da Prefeitura.

Pindenses 
da Terceira 
Idade 
têm novo 
espaço 
para lazer
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poder legislativo

O conteúdo editorial desta página é de inteira responsabilidade da
Divisão de Comunicação da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

17ª Legislatura - 2017/2020

Mesa Diretora 2019/2020: 
Vereador Felipe César - FC 

Presidente 
Vereador Carlos Moura - Magrão 

1º Vice-Presidente 
Vereador Osvaldo Macedo Negrão - Professor Osvaldo

2º Vice-Presidente  
Vereador Janio Ardito Lerario 

1º Secretário 
Vereadora Gislene Cardoso - Gi 

2ª Secretária 

Vereadores:
Antonio Alves da Silva - Toninho da Farmácia, Jorge

Pereira Alves - Jorge da Farmácia, Rafael Goffi Moreira,
Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola, Roderley

Miotto Rodrigues e Ronaldo Pinto de Andrade - Ronaldo Pipas.

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP

(12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

Audiência Pública discutiu o 
Transporte por Aplicativo

Representante 
dos motoristas 
de transporte 
por aplicativos, 
Peter Flanz

Representante 
dos taxistas, 

Fábio Honório

Fotos: Divisão de Comunicação/CVP

Diversos assuntos relacio-
nados à Mobilidade Urbana, 
em especial a regulamenta-
ção do Transporte por Apli-
cativo, o conhecido UBER, e 
a questão do transporte clan-
destino de passageiros em 
Pindamonhangaba foram de-
batidos em Audiência Pública 
realizada nesta terça-feira, 
dia 20 de agosto, no Plená-
rio “Dr. Francisco Romano de 
Oliveira” na Câmara de Vere-
adores de Pindamonhangaba. 
A reunião foi presidida pelo 
vereador Rafael Goffi Mo-
reira (PSDB) que também é 
o autor do Requerimento nº 
2.349/2019 que deu origem 
ao evento. Além de Goffi par-
ticiparam da Audiência Pú-
blica, os vereadores Roder-
ley Miotto (PSDB) e Ronaldo 
Pinto de Andrade – Ronaldo 
Pipas (PR); a Analista de Ne-
gócios do Sebrae, Edna Di-
niz; o Conselheiro do Conse-
lho Estadual de Trânsito de 
São Paulo, Juliel Modesto de 
Araújo; o Assessor Parlamen-
tar da Assembleia Legislativa 
de SP, José Alexandre Faria 
(representando a deputada 
estadual, Damaris Moura); 
o Diretor da Empresa Viva 
Pinda, João Machado; o re-
presentante dos taxistas de 
Pindamonhangaba, Fábio Ho-
nório Pinto e o representante 
dos motoristas de transporte 
por aplicativos, Peter Flanz. 
Cerca de 80 pessoas acompa-
nharam os trabalhos da Audi-
ência. Nenhum representante 
da Prefeitura compareceu ao 
evento, causando indignação 
aos participantes.

No início do evento, o ve-
reador Rafael Goffi fez um 
relato detalhado sobre o es-
tudo feito por sua assessoria 
e sobre a legislação que atu-
almente está em vigor nesta 
área dos transportes como os 

Em Audiência Pública na Câmara 
de Pindamonhangaba, vereadores, 

profissionais e população debateram a 
regulamentação de Transporte por Aplicativo

Neste evento, os profissionais da cidade também discutiram
a questão do transporte “clandestino” de passageiros

táxis, o transporte por apli-
cativo (UBER, 99, etc) e até 
mesmo sobre o transporte 
coletivo da Viva Pinda. 

Quanto a regulamentação 
do transporte por aplicativo, 
Rafael Goffi esclareceu que, 
após a aprovação de uma Lei 
Federal, os municípios não 
podem proibir esse tipo de 
transporte e sim promover 
a sua regulamentação des-
de que haja interesse desses 
profissionais. Em seguida, o 
Assessor Parlamentar José 
Alexandre Faria saudou os 
presentes e cumprimentou o 
vereador Rafael Goffi pela ini-
ciativa, colocando o gabinete 
da deputada Damaris Moura 
à disposição para eventuais 
parceiras nesta área.

Na sequência, o Conselhei-
ro do Conselho Estadual de 
Trânsito de São Paulo, Juliel 
Modesto de Araújo, apresen-
tou dados históricos sobre o 
surgimento do transporte de 
massa no mundo e seu apa-
recimento no Brasil, enfati-
zando que “transporte é um 
direito social importante”. 
“Hoje há um conflito entre 
os taxistas e os motoristas 
de transporte por aplicativo 
e isso não deveria aconte-
cer, pois o transporte é fun-
damental para uma cidade. A 
cidade só cumpre sua função 
social se tiver transporte com 
qualidade, quando fazemos 
os deslocamentos com segu-
rança, rapidez e a comodida-
de necessária”, disse o conse-
lheiro.

Segundo Juliel, Pindamo-
nhangaba possui 20 pontos 
de táxis hoje, com 57 taxis-
tas, outras 34 vagas em aber-
to e 232 pedidos para atuar 
como taxistas. “Temos muita 
gente querendo trabalhar. A 
Legislação é antiga e precisa 
ser modernizada”, salientou. 

Juliel defendeu a inclusão do 
motorista auxiliar, pois só 
com essa alteração na Lei, a 
cidade teria a inclusão de 60 
vagas como motorista auxi-
liar.

O representante dos taxis-
tas de Pindamonhangaba, Fá-
bio Honório concordou com 
Juliel e complementou afir-
mando que “se pudesse ser 
incluído o motorista auxiliar, 
os táxis poderiam rodar 24 
horas”. Segundo ele, “hoje 
isso não é possível, como em 
outras cidades que oferecem 
essa oportunidade. Se pu-
déssemos ter essa alteração, 
haveria melhoria no serviço 
e geraríamos renda e empre-
go”. Por sua vez, a Analista de 
Negócios do Sebrae, Edna Di-
niz, disse que “que se o moto-
rista de aplicativo ou mesmo 
o taxista quiser um motorista 
auxiliar, ele pode abrir uma 
MEI para registrar até um 
funcionário”. A dirigente do 
Sebrae, afirmou que “a MEI 
traz deveres mas também 
direitos em diversas áreas e 
contratar um motorista auxi-
liar poderia ser uma delas”.

“Clandestinos”
Na questão dos motoristas 

“clandestinos”, o diretor da 
Viva Pinda, João Machado fez 
duras críticas as pessoas que 
trabalham desta forma. “Os 
clandestinos causam muitos 
problemas, como a perda de 
passageiros”. De acordo com 
ele, “o número de passageiros 
cai, em média, 15% por ano e 
isso gera aumento da tarifa e 
até um possível desemprego 
de motoristas e cobradores”. 
No entanto, João Machado 
acrescentou que “a empresa 
dá apoio aos motoristas de 
aplicativo, por entender que 
a regularização do serviço, 
permitirá eliminar os clan-
destinos”.

Por sua vez, os “clandes-
tinos” presentes à Audiên-
cia, afirmaram que “se real-
mente abrirem mais vagas 
com a regulamentação dos 
motoristas de aplicativos ou 
mesmo para motoristas au-
xiliares, ajudaria a amenizar 
a situação dos clandestinos”. 
“O que queremos é trabalhar 
e somente fazemos isso no 
transporte clandestino, por-
que não há outra solução”, 
enfatizou um motorista que 
se identificou como Ângelo.

Motoristas 
de Aplicativos
Também convidado para 

opinar na Audiência Pú-
blica, o representante dos 
motoristas de aplicativo, 
Peter Flanz, solicitou que a 
Prefeitura regularize a si-
tuação operacional desses 
profissionais e acrescentou: 
“precisamos de mais pontos 
de embarque e desembar-
que de passageiros. Também 
queremos uma melhor fisca-

lização para os motoristas e 
passageiros. Outra solicita-
ção nossa diz respeito ao ce-
lular, pois já fomos multados 
diversas vezes mas os fiscais 
têm que entender que para 
atender um pedido precisa-
mos tocar na tela do celular 
para acessar o aplicativo e 
se não fizermos isso em 10 
segundos perdemos a corri-
da”.

Ao final das opiniões e dos 
posicionamentos, o verea-
dor Rafael Goffi considerou 
como “positiva” a Audiência 
Pública. “Tivemos todas as 
categorias presentes para 
realizarmos um debate em 
alto nível. É um assunto im-
portante e isso está ligado 
ao bem-estar da nossa co-
munidade. Foi muito salutar 
e positiva a participação de 
todos e, com certeza, isso irá 
contribuir para avançarmos 
nesta questão em Pindamo-
nhangaba”, finalizou o vere-
ador Rafael Goffi.
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“Jomi” conta com mais de 500 
competidores em Pindamonhangaba

No último sábado (24), a 
equipe de judô da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes e Lazer de 
Pindamonhangaba participou do 
“Campeonato Paulista de Judô 
(Aspirantes) – Fase Inter Regio-
nal” das classes Sub 15, Sub 18 e 
Adulto, em Mauá.

Dos 11 judocas das classes 

Sub 15 a Adulto que formaram a 
equipe, oito judocas subiram ao 
pódio, destaque para os seguin-
tes judocas: Júlia Moreira, Caroli-
na Vitória,e Rayane de Souza no 
Sub 15; Diogo Oliveira, Cleyton 
Gabriel, Wesley Willian e Caroli-
na Rodrigues no Sub 18 e Ramon 
Alves no Adulto.

E no domingo (25), aconteceu 
a “Copa Ozires Silva de Judô”, re-
alizada na ADC Embraer, em São 
José dos Campos. Dos 27 judocas 
das classes Sub 11 a Sênior que 
formaram a equipe, 15 judocas 
subiram ao pódio, sendo três 
conquistas de ouro, três de pra-
ta e nove de bronze. Das 23 en-

tidades participantes do evento, 
Pindamonhangaba �icou na 7ª 
colocação.

A próxima competição da 
equipe de judô da Semelp será 
no dia 31 de agosto, no “Campe-
onato Paulista por Faixas”, em 
Itapecerica da Serra, e Pinda será 
representada por oito judocas.

Confira a 
programação 

dos JOMI:

- Sexta-feira (30)
Modalidade: bola ao cesto
Centro Esportivo João 
do Pulo - às 8h30

- Sábado (31)
Modalidade: atletismo
Centro Esportivo João 
do Pulo - das 7h30 às 8h30

Colaborou com o texto: 
Bruna Silva

Mais de 500 atletas partici-
pam dos “Jomi (Jogos Municipais 
do Idoso)”, em Pindamonhanga-
ba. Os jogos começaram na últi-
ma semana e têm como objetivo 
fomentar a prática esportiva na 
melhor idade.

A realização dos Jomi é resul-
tado da parceria da Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Espor-
tes (Departamento de Lazer), e 
o Fundo Social de Solidarieda-
de. Nos Jogos, participam atletas 
com mais de 50 anos e que mo-
ram em Pindamonhangaba.

As modalidades da competi-
ção são: vôlei, atletismo, natação, 
truco, bocha, tênis de mesa e vá-
rias outras. O destaque desta edi-
ção foi o recorde de participação 
da modalidade chute ao gol que 
contou com 170 participantes.

Os organizadores destacam 
que os jogos têm como papel va-
lorizar as relações entre os ido-
sos, aumentar a autoestima, fugir 
da rotina e proporcionar mais 
lazer e qualidade de vida, sendo 
muito mais que uma competição.

As competições acontecem até 
este sábado (31), e são abertas 
ao público, que está convidado a 
prestigiar os atletas da cidade.

Fim de semana de conquistas para o judô
 “João do Pulo” sedia algumas provas da competição Dominó é uma das modalidades desta edição

Abertura da “Copa Ozires Silva de Judô 2019”

Divulgação

DivulgaçãoDivulgação

Colaborou com o texto: 
Dayane Gomes

Mais um evento 
�ilantrópico acontecerá em 
Pindamonhangaba. O “Pedal 
Solidário” tem como objetivo 
coletar doações para o 
pindense Léo Melo. O evento 
será neste sábado (31), com 
saída prevista às 7h30, da 
antiga Coca-Cola, no bairro 
Jardim Boa Vista. O destino 
�inal é a Falésia Paraíso, no 
bairro do Pinga, na zona 
rural da cidade.

O menino está tratando 
um tumor cerebral em um 
hospital especializado de 
São Paulo e a família precisa 
de auxílio �inanceiro. Por 
isso, para participar da 
pedalada é necessário pagar 

uma taxa de inscrição de 
R$15. Além do mais, outra 
causa adotada pela atividade 
social é o “Agosto Laranja”. A 
campanha mensal trabalha 
a conscientização sobre a 
esclerose múltipla (EM). No 
�inal do percurso, haverá um 
café da manhã coletivo.

O valor da inscrição pode 
ser pago no dia do “Pedal 
Solidário” ou depositado 
em conta bancária: 
Bradesco, agência 2086, 
conta correte 0010559-
7, em nome de Ana Paula 
de Campos, voluntária 
do evento. Após o 
depósito, é preciso enviar 
o comprovante para o 
telefone (12) 997279713. 
Outras doações também 
são aceitas na mesma conta.

“Pedal Solidário” ajudará nos custos de tratamento de menino
Evento terá arrecadação de fundos para Léo Melo, que tem um tumor no cérebro 

Ação social terá ponto de 
chegada na zona rural

Reprodução/Internet



Os alunos da turma 
do 5° ano B da Escola 
Municipal Isabel do Car-
mo Nogueira lançaram 
o seu primeiro jornal: 
o “Isabel em Ação”.  A 
divulgação foi feita, na 
última sexta-feira (23), 
para os familiares, fun-
cionários e professores. 

O jornal “Isabel em 
Ação” é composto por 
relatos dos estudantes 
após dois meses de es-
tudo sobre o território 
escolar. 

Durante esse tempo, 
os discentes �izeram 
entrevistas e visitaram 
lugares que fazem par-

te do território onde 
a escola está inserida. 
Entre as entrevistas es-
tão: com a gestora res-
ponsável pela unidade 

escolar, Edma Damas-
ceno; com a coordena-
dora do ‘Programa Aula 
Extra’, Marina Azeredo; 
com a funcionária da 

escola, Terezinha Cruz; 
além de visitas à Apae 
(Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcio-
nais) de Pindamonhan-
gaba e ao Jornal Tribu-
na do Norte. 

Os relatos foram fei-
tos a partir de estraté-
gias de ensino de revi-
são e escrita. 

Educadores, 
alunos e 
pais durante 
apresentação 
do jornal à 
comunidade 
escolar

Alunos e educadores lançam 
jornal “Isabel em Ação”

Divulgação

Colaborou com o texto: 
Victor Gobbo

As inscrições para o “3° Con-
curso Rainha do Tropeiro do Vale 
do Paraíba” seguem abertas até 
esta sexta-feira (30). O concurso 
que selecionará a futura rainha 
e as princesas da festa regional 
será realizado no dia 13 de se-
tembro, no Parque da Cidade.

Para se inscrever, as interessa-
das deverão ter de 18 a 30 anos e 
ir pessoalmente ao Departamento 
de Turismo, que �ica na rua Depu-
tado Claro César, 33, centro. As ins-
crições são gratuitas. Organizado 
pelo Departamento de Turismo da 
Prefeitura, a seletiva eliminatória 

Colaborou com o texto: 
Victor Gobbo

Considerada a mais antiga do 
Brasil, a Corporação Musical Eu-
terpe de Pindamonhangaba, co-
memora seu aniversário de 194 
anos com uma apresentação es-
pecial nesta sexta-feira (30), no 
Espaço Cultural Teatro Galpão, às 
20 horas. O evento contará com 
Coral e Banda Sinfônica.

Está incluído no repertório 
da Banda: The Lion King - Elton 
John, Tributo a Elis Regina - Ar-
ranjo Almir França, Tico-Tico no 

Banda Euterpe 
comemora 194 anos

Fubá - Zequinha de Abreu, Pas-
so de Anjo - Spok Frevo, Seleção 
Tim Maia - Arranjo Almir França, 
Aquarela do Brasil - Ary Barroso.

Além da apresentação será 
realizada uma homenagem à his-
toriadora Júlia San Martin, com 
o nome dela dado ao Coral. Julia 
escreveu um livro sobre a Euter-
pe, onde seu pai e avô tocaram e 
a mãe foi corista.

Para participar do evento, bas-
ta doar 1 kilo de alimento, que 
será revertido ao Fundo Social de 
Solidariedade de Pindamonhan-

gaba. O aniversário da corporação 
foi dia 22 de agosto (quinta-feira).  

Para o secretário de Cultura e 
Turismo, Alcemir Palma, “é uma 
felicidade muito grande poder 
celebrar mais um aniversário da 

Corporação Euterpe e os bons 
trabalhos que ela tem feito para o 
município, tanto na formação de 
novos músicos como na composi-
ção de apresentações belíssimas 
que a gente vê ao longo do ano. 

“Rainha do Tropeiro do Vale do Paraíba”: inscrições seguem até esta sexta

será no dia 8 de setembro (domin-
go), às 15 horas, no Teatro Galpão 

de Pindamonhangaba, quando se-
rão de�inidas as dez �inalistas.

De acordo com a comissão 
organizadora do concurso, serão 

realizadas aulas de etiqueta, postu-
ra, passarela, ensaios de coreogra-
�ia, sessões de fotos, entre outras. 
As dez �inalistas des�ilarão com os 
trajes: shorts jeans, botas e chapéu 
(responsabilidade das candidatas) 
e camiseta do evento, além de cal-
ça jeans, camisa xadrez, bota e cha-
péu. Haverá premiações além de 
faixas, �lores e troféus para as três 
primeiras colocadas.

Em caso de dúvidas, as candi-
datas podem se informar pelos te-
lefones 3643-1761 ou 3643-1424

Finalistas da edição 
anterior esbanjaram 
simpatia

Então é com muita alegria que a 
Prefeitura mantém essa corpora-
ção musical, histórica e centená-
ria, que já podemos a�irmar que é 
um patrimônio muito rico para a 
cidade de Pindamonhangaba”.

Colaborou com o texto: 
Victor Gobbo

O projeto “Viver Bem”, 
que leva o�icinas gratuitas 
de artesanatos aos centros 
comunitários dos bairros 
de Pindamonhangaba, abre 

O�icinas de Artesanato 
abrem inscrições

inscrições para novas tur-
mas, na quinta-feira (29) e 
sexta-feira (30). As o�icinas 
têm início em setembro.

As inscrições devem ser 
feitas diretamente no lo-
cal das aulas, a partir das 

14h30, com entregas das 
senhas. As vagas são limi-
tadas.

 O “Viver Bem” é uma 
realização da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, por 
meio da Secretaria de Cul-

BAIRROS ARTESANATOS INSCRIÇÃO
MARICÁ MOSAICO DIA 29 – 5ª FEIRA

 VALE DAS ACÁCIAS BORDADO PEDRARIA DIA 29 – 5ª FEIRA
 MOMBAÇA DECORAÇÃO FELTRO DIA 29 – 5ª FEIRA
 MORUMBI DECORAÇÃO FELTRO DIA 29 – 5ª FEIRA
 PQ DAS PALMEIRAS BORDADO PEDRARIA DIA 29 – 5ª FEIRA
 VILA SÃO PAULO DECORAÇÃO BOLAS DIA 29 – 5ª FEIRA
 CIDADE JARDIM DECORAÇÃO BOLAS DIA 29 – 5ª FEIRA
 JARDIM AZEREDO CHINELO DIA 29 – 5ª FEIRA
 IPÊ 1 MOSAICO DIA 29 – 5ª FEIRA
 VILA SUIÇA BISCUIT DIA 29 – 5ª FEIRA
 MOREIRA CÉSAR BORDADO PEDRARIA DIA 29 – 5ª FEIRA
 JARDIM ELOINA PATCH WORK DIA 29 – 5ª FEIRA
 CRUZ PEQUENA DECORAÇÃO FELTRO DIA 29 – 5ª FEIRA
 BELA VISTA DECORAÇÃO BOLAS DIA 29 – 5ª FEIRA
 VILA RICA DECORAÇÃO BOLAS DIA 29 – 5ª FEIRA
 PASIN DECORAÇÃO FELTRO DIA 29 – 5ª FEIRA
 BOM SUCESSO BORDADO PEDRARIA DIA 29 – 5ª FEIRA
 FEITAL BISCUIT DIA 29 – 5ª FEIRA
 KARINA RAMOS PINTURA E TECIDO  DIA 30 – 6ª FEIRA
 ALTO CARDOSO BISCUIT DIA 30 – 6ª FEIRA
 SANTA CECILIA BISCUIT DIA 30 – 6ª FEIRA
 ARARETAMA CHINELOS DIA 30 – 6ª FEIRA
 ANDRADA PATCH WORK DIA 30 – 6ª FEIRA
 DELTA/ BETA BORDADO PEDRARIA DIA 30 – 6ª FEIRA
 GOIABAL CHINELOS DIA 30 – 6ª FEIRA
 VILA PADRO PATCH APLIQUE DIA 30 – 6ª FEIRA
 CAMPOS MAIA CHINELO DIA 30 – 6ª FEIRA
 JARDIM REZENDE PINTURA TECIDO DIA 30 – 6ª FEIRA
 LIBERDADE BOLSA RECICLADA DIA 30 – 6ª FEIRA
LAERTE. ASSUNÇÃO PATCH APLIQUE DIA 30 – 6ª FEIRA

 BEM VIVER CROCHÊ DIA 30 – 6ª FEIRA
 BEM VIVER EVA DIA 30 – 6ª FEIRA

 
MUSEU

 
PROJETO ARTE & 

TERAPIA

TAPETE

DIA 30 – 6ª FEIRA
VAGAS SOMENTE 

PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

tura e Turismo e Depar-
tamento de Turismo, com 
parceria com o Fundo So-
cial de Solidariedade.

cultura
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Corporação Musical fará exibição especial nesta sexta-feira (30)

Divulgação

Divulgação

Seguem os bairros, atividades e 
data de inscrição:
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Quando era pequena minha 
mãe me levou ao médico 

por conta de um problema or-
topédico comum em crianças e 
uma das recomendações foi que 
a de que eu deveria ingressar no 
balé para auxiliar na melhora da 
posição dos joelhos ao caminhar. 
Não poderia imaginar que uma 
orientação médica e o incentivo 
da minha família pudessem pro-
porcionar o começo de uma 
futura carreira e trouxes-
se tantos bene�ícios para minha 
vida.

Tudo começou aos quatro 
anos no projeto social da Igre-
ja São Joaquim. A princípio, não 
tinha intenções grandiosas com 
a dança, apenas fazia como ati-
vidade �ísica. Mas, com o correr 
do tempo, a paixão foi crescendo 
e já não sabia mais viver 
sem. Em 2011, com o apoio da 
minha família, ingressei na Esco-
la de Ballet Julia Pyles, onde me 
apropriei verdadeiramente da 
técnica da dança clássica e jazz. 

A dança desenvolveu a boa pos-
tura e habilidades com o corpo, 
musicalidade, trabalho em equi-
pe, criatividade, responsabilidade, 
entrega e compromisso, além das 
amizades e lembranças que car-
regarei para sempre co-
migo.

Aos 15 anos, retornando do 
primeiro concurso internacio-
nal, senti que precisava ampliar 
meus horizontes. Em janeiro de 
2013, aproveitei a oportunidade 
oferecida pela minha mãe e me 
mudei para São Paulo, 
para estudar no 
Centro de Danças 
Mavi Chiachietto, 
reconhecida pela 
sua excelente for-
mação de bailari-
nos e professores. 
Um ano antes da 
minha mudan-
ça para lá, minha 
mãe já estava es-
tabelecida na ci-
dade por conta de 
uma proposta de 
trabalho. Nos pri-
meiros dois anos, 
moramos juntas. 
No terceiro ano, 
ela retornou para 
o interior e eu co-
mecei a dividir o 
apartamento com 
uma amiga. Morá-
vamos no bairro 
do Belenzinho, lo-
calizado na zona 
leste na cidade. 

Chegar em São 
Paulo foi como co-
meçar a escre-
ver em uma 
página em 
branco. Preci-
sava me adaptar 
com a correria da 
cidade e com a 
escola regular, en-
frentar inúmeros 
desa�ios técnicos 
na nova escola de 
dança e estudar 
para o vestibular. 
Realmente não 
foi uma tare-
fa fácil. Dedica-
ção e foco �izeram 
toda a diferença. 

Amor pela dança
Após o retorno de minha mãe 
para o interior, precisei me man-
ter �inanceiramente, conciliando 
o treino e estudos com o trabalho. 

Comecei a estagiar como 
professora no 2º semestre de 
2013 no Centro de Danças Mavi 
Chiachietto mesmo. Assistia e 
auxiliava as professoras titulares 
nas aulas até retirar meu diploma 
de bailarina pela Royal Academy 
of Dance, assumindo minha pri-
meira turma em 2014. Em 2016, 
devido ao conhecimento da me-
todologia fui indicada para tra-

balhar na Academia Corpo Cia, 
em Guaratinguetá, para assumir 
as turmas de ballet e jazz. Além 
desta academia, retornei para a 
Escola de Ballet Julia Pyles, mas 
dessa vez como profes-
sora. Permaneci nas escolas até 
o �inal de 2018, quando recebi a 
proposta, aos 22 anos,  para in-
gressar na Escola de Dança 
do Theatro Munici-
pal de São Paulo. 

Atualmente, sou profes-
sora de ballet clássico do 
1º ano do programa de for-
mação e assistente da Co-
ordenação Pedagógica da 
Escola de Dança do Thea-
tro Municipal de São Paulo 
e responsável pelo grupo 
competitivo infantil do Centro de 
Danças Mavi Chiachietto. 

Após retirar meu diploma 
como bailarina senti a necessida-
de de aprimorar e embasar meus 
conhecimentos, para transmiti
-los aos alunos com mais seguran-
ça. Incentivada pela minha mento-
ra, iniciei os procedimentos para 
ingressar no CBTS (Certi�icate in 
Ballet Teaching Studies), Faculda-
de de Educação da Royal Academy 
of Dance, o�icializada pela Univer-
sidade de Survey, da Inglaterra, 
sendo aprovada no processo se-
letivo em agosto de 2016. Já me 
apresentei em concursos nos Es-
tados Unidos, Inglaterra e Alema-
nha. Participei como bailarina nas 
�inais do “Youth American Grand 
Prix” em Nova Iorque (2012), nas 
�inais do “Tanzolymp” em Berlim 
(2014) e em audições na cidade 
de Londres. 

Sou grata! Todas as vivên-
cias foram extremamente signi�i-
cativas. Um momento um espe-
cial foi ver minhas alunas sendo 
premiadas em concursos reno-
mados no Brasil, re�lexo de com-
prometimento de escola, profes-
sor, bailarino e família. Sou a 
mais jovem integrante 
em um meio de pro�issionais re-
nomados.  

Pretendo realizar um inter-
câmbio em Londres para con-

tinuar o programa de estudos 
da faculdade da RAD, lecio-
nando em escolas fora do país. 
Também quero continuar tra-
balhando nas escolas, levando 
em paralelo alguns projeto e 
parcerias que iniciarei no pró-
ximo ano. Minha filosofia 
de ensino é elevar a 
qualidade de ensino e 
transmitir o amor pela 
dança.

INSPIRE-SE
A editoria é nova. Quer participar? Se você tem 

uma história de superação que pode inspirar nossos 
leitores, mande para nós ou envie seus dados (conta-
to@tribunadonorte.net), que entraremos em contato. 
A próxima história de vida pode ser a sua!

Nicole Ikama de Almeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

   
  DECRETO Nº 5.666, DE 18 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inciso I do artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.198, de 20 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.975.000,00 (Dois milhões, novecentos e setenta e cinco mil reais), na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Básica à Saúde e no Departamento de Atenção 
Especial, referente à Emenda Parlamentar Federal. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2059   Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.08    3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (892)  R$ 1.000.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.08     3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (893) R$ 1.975.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 18 de julho de 2019.

                  Dr. Isael Domingues                                     Maria de Fátima Bertogna
                   Prefeito Municipal                   Secretária Municipal de Finanças e Orçamento

                   Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 18 de julho de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
 

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Secretaria de Saúde e Promoção Social
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE PUBLICAÇÃO Nº 38/2019
Em: 16/08/2019
Processo nº:.22545/2019......................................................................
Atividade: VALCILANE PEREIRA PAIXAO DA CRUZ........................
Razão Social: HOTEL RESGATE DA CRIANÇA.................................
CNPJ / CPF:.150.210.968/93......................................................
Endereço: RUA CONEGO JOSÉ LUIS PEREIRA RIBEIRO
Município:PINDAMONHANGABA.......................................................
Responsável Legal: SABRINE PEREIRA PAIXÃO ......................
CPF:440.405.418-05....................................................................
Auto de Infração nº: 3422..................................................
Defesa:DEFIRIDA.......................................................................
Auto de Imposição de Penalidade de: ADVERTENCIA..................
nº.3241...................................................................................
Sr. RAFAEL LAMANA Diretor do Depto. De Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde, TORNA 
PUBLICO em 27/08/2019, O ACIMA DISCRIMINADO.

RAFAEL LAMANA - Diretor do Depto. De Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.789, DE 31 DE JULHO DE 2019. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Municipal nº 5.751, de 24 de fevereiro de 2015, no art. 11A do Decreto 
nº 5.396, de 11 de janeiro de 2017, redação incluída pelo Decreto nº 5.479, de 20 de dezembro 
de 2017 e nos termos da determinação do Secretário Municipal de Administração nos autos do 
Processo Interno nº 28.460/2018, e Processo Interno n° 20.215/2018 para instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Euciane Glauce Garcia de Andrade (Presidente), Luciana Mara 
Ouverney e Sabrina Regina Lourenço (Membros) para comporem a comissão de abertura de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora Andreia Efigênio Andrade da 
Silva, matrícula 849296, agente comunitário da saúde, lotado na Secretaria Municipal da Saúde/ 
Departamento de Atenção Básica a Saúde, a fim de apurar o excesso de faltas, caracterizando 
abandono de emprego ou inassiduidade habitual, conforme relatado no Processo Interno nº 
28.460/2018 e Processo Interno nº 20.215/2018 com fulcro nos artigos 24, II e III, 28 e 29 da Lei 
Municipal nº 5.751/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 31 de julho de 2019.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 31 de julho de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE PINDAMONHANGABA
Rua Barão de Itapeva, 85 - Centro - Cep: 12400-390 - Pindamonhangaba / SP

(12) 3645-6478 I 3648-3175 – sindicato.tr@uol.com.br
EDITAL  DE   CONVOCAÇAO - ELEIÇAO  SINDICAL.

Pelo presente Edital, faço saber que nos dias 05 e 06 de Outubro de 2019 será realizado eleição 
para composição  da DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E DELEGADOS REPRESENTANTES e 
suplentes ao Conselho da Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar do Estado de São 
Paulo, com seus respectivos suplentes, do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de 
Pindamonhangaba/SP, com  extensão  de base nos municípios de Campos do Jordao, Natividade 
da Serra, Redenção da Serra, Roseira, Santo Antonio do Pinhal, São Bento do Sapucai, São 
Luiz do Paraitinga, Taubaté e Tremembé, iniciando a contagem do prazo de 10(dez) dias para 
REGISTRO DE CHAPAS que ocorrerá  a partir da data da Publicação deste Edital, nos termos do 
artigo 39º do Estatuto Social. Os Votos serão  coletados em 03(três) urnas sendo:
Urna 01 – Fixada na Sede do Sindicato na Rua Barão de Itapeva, 85 – Centro, Pindamonhangaba/
SP, funcionará no horário das 08h:00(oito horas) as 16h:00(dezesseis horas); Urna 02 – Fixa na 
Sub Sede na Rua Benedito da Costa Manso, 111 – Cetro, Santo Antonio do Pinhal/SP, funcionará 
no horário das  08h:00(oito horas) as 16h:00(dezesseis horas), e Urna 03 – fixa na Granja Odan 
– Estrada Municipal do Bairro Pinherinho, Zona Rural, km 02, Pindamonhangaba/SP, funcionará 
no horário das  08h:00(oito horas) as 16h:00(dezesseis horas). O requerimento acompanhado de 
todos os documentos exigidos para registro de  chapa será dirigido à  COMISSÃO ELEITORAL da 
entidade, devendo ser assinado  pelo encabeçador  da Chapa. A Secretaria do Sindicato funcionará 
no período destinado ao Registro de Chapas, no horário das 08h:00(oito horas) às 11h:00(onze 
horas) e das 13h:00(treze horas) às 16h:00(dezesseis horas), de Segunda a Sexta Feira, onde se 
encontrará  à disposição dos interessados uma pessoa habilitada para o atendimento, prestação de 
informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento de documentação e fornecimento do 
competente recibo. A apuração  ocorrerá na Sede da Entidade, e terá inicio as 09h:00(nove horas) 
do dia seguinte. Pindamonhangaba, 28 de Agosto de 2019.

Henrique Alves Cazuo - Presidente
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RETIFICAÇÃO DE MEDIDAS DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA N O 

62.589 

OVIDIO PEDROSA JUNIOR, OFICIAL DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DESTA COMARCA, NA 
FORMA DA LEI, 

FAZ SABER ao confrontante RUBENS VIEIRA, que Darcy Martins, portador do RG no 9.463.529-
SSP/SP, e Luzia Gonçalves Martins, portadora do RG no 25.554.130-2-SSP/SP, APRESENTARAM, 
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publicado em jornal, por dois (02) dias, podendo a pretensão ser impugnada no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, situado na Avenida Albuquerque Lins 
no 518, no prazo de 15 dias, contados da data publicação. 
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO nº 5658, de 17 de junho de 2019
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 11, da Lei Municipal nº 6145, de 28 de junho de 2018,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil 
reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações 
orçamentárias constantes da abela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 17 de junho de 2019.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal

Maria de Fátima Bertogna - Secretária de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 17 de junho
de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.33.00

429 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0001.2002 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.91.00

35 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 5.000,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00

95 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00

157 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00

420 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00

430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00

37.000,00Total Geral

Tabela II - Anulação

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00

97 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00

159 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00

419 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00

428 3.3.90.30.00 Material de Consumo -16.000,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0001.2002 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00

36 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais -5.000,00

-37.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

76 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.16.00

240 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.16.00

251 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00

301 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 35.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 240.0000 | 3.1.90.11.00

328 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 117.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 240.0000 | 3.1.90.13.00

329 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 240.0000 | 3.1.90.16.00

330 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00

425 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 86.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

01.13.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

511 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

656 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 24.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

718 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 35.000,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

725 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00

726 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

411.000,00Total Geral

Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.16.00

278 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -5.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

282 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -35.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00

302 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -156.000,00

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

662 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -25.000,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

721 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -103.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

776 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00

795 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -86.000,00

-411.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO nº 5661, de 28 de junho de 2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6198, de 20 de dezembro
de 2018, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 411.000,00
(quatrocentos e onze mil reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 28 de junho de 2019.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal 
Maria de Fátima Bertogna - Secretária de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de junho
de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

========================================================================
ATA DA 5ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

========================================================================

Às 15 horas do dia 26 de agosto do ano de 2019, na sala de reunião da Secretaria de Finanças 
e Orçamento, da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, reuniram-se os Srs. Alessandra de 
Souza Cardoso dos Santos - Superintendente do FPMP, Regina Ap. da Silva Araújo Ricotta, Cléia 
Alves Casagrande, Roberto Pereira de Souza, todos membros do Conselho de Administração, e a 
convidada Ana Flavia Mateus de Souza, para a apreciação, discussão e deliberação dos atos de 
competência deste colegiado adiante referidos.
A Senhora Superintendente deu início informando aos Srs. Conselheiros presentes a seguinte 
ordem do dia, conforme publicado na pauta contida no ato convocatório da presente reunião:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais deste exercício do Fundo de Previdência (LC 
n° 01/2004, art. 10);
b) Aprovação de atos de aposentadoria e de pensão (LC n° 01/2004, inciso V do art. 17);
c) Outros assuntos diversos.
Ato contínuo deu conhecimento aos presentes do balancete mensal de junho e julho de 2019 
com o respectivo parecer favorável dado pelo Conselho Fiscal, que foi apreciado e aprovado pelo 
Conselho de Administração.
Em seguida, passou ao item segundo da pauta, informando que não houve movimentação.
Por fim, passou ao último item da pauta abrindo para assuntos diversos informando aos presentes 
que foi protocolado pela sra. Maria do Carmo Teixeira junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, o Acórdão dos autos de Apelação Cível nº 1000093-28.2015.8.26.0516, para juntada 
ao Processo Externo nº 33838/2015 de solicitação de pensão por morte do servidor aposentado 
Francisco Santiago Neto e nada mais havendo a tratar, a senhora Superintendente, encerrou a 
reunião e foi lavrada a presente ata, que, após lida e achada conforme pelos presentes, foi assinada 
pelos membros do Conselho de Administração e pela convidada presente.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

                         

Regina Ap. da Silva Araujo Ricotta                                      Roberto Pereira de Souza                                
               Conselheira                                                                              Conselheiro                                                                                                                                                                                                                                                                         

Cléia Alves Casagrande                                                                 Ana Flavia Mateus de Souza                                                                                      
Conselheira (Suplente)                                                                             Convidada

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Secretaria Municipal de Segurança Pública

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 26/2019, o 
Departamento de Trânsito e Mobilidade, em conformidade com as competências estabelecidas 
na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido 
o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os 
proprietários e/ou infratores dos veículos abaixo relacionados, podendo ser interposta a DEFESA 
DA AUTUAÇÃO e realizada a INDICAÇÃO DO CONDUTOR até 11/09/2019, pessoalmente ou 
por remessa postal junto a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba,Av. Nossa Senhora do 
Bom Sucesso n. 1400, Alto do Cardoso, Pindamonhangaba / SP - CEP: 12420-010devendo, 
para a DEFESA DE AUTUAÇÃO, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de 
infração ou desta notificação; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove 
a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original ou cópia de outros 
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A 
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do 
CTB, poderá identificá-lo. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em www.
pindamonhangaba.sp.gov.br > Serviços online> Multa de trânsito) acompanhado dos seguintes 
documentos: CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação 
quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b)Para condutor estrangeiro, além 
dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial 
com fotografia e assinatura; d) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante 
legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação (contrato social, procuração 
etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; e) Se o proprietário for pessoa 
jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que 
conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante 
da posse do veículo no momento do cometimento da infração; 2) Tratando-se de veículo de 
propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob 
pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código 
de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá 
efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas 
originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados pelo sítio www.
pindamonhangaba.sp.gov.br > Serviços online > Multa de trânsito, e poderão ser entregues, 
no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo 
relacionados são: placa do veículo, número do Auto de Infração de Trânsito (A.I.T), data da infração 
e código da infração com desdobramento.

Placa do veículo A.I.T. Data da 
infração 

Código 
infração 

 Placa do 
veículo A.I.T. Data da 

infração 
Código 

infração 

AAM7667 Z440033908 24/07/19 55412  CHY4499 Z440033900 24/07/19 55412 
GAS0642 B440251794 20/07/19 54010  ENX4636 B440250253 22/07/19 51851 
EQV4189 Z440033867 23/07/19 55412  BSI1120 Z440034051 02/08/19 55412 
KRJ4236 B440252059 27/07/19 54523  DHK8871 B440252409 28/07/19 54522 
CGH8905 B440251778 20/07/19 54870  HGV0894 Z440033853 22/07/19 55412 
LCU6316 Z440033994 31/07/19 55412  CQL3577 Z440033889 24/07/19 55412 
EYD7089 Z440033996 31/07/19 55412  EGD4231 B440251773 20/07/19 54523 
BUZ6663 B440252006 20/07/19 51851  CUC4348 B440250840 16/07/19 57463 
GAS2387 B440252064 31/07/19 76331  KMO4246 Z440033821 20/07/19 55412 
DEV5798 Z440033948 27/07/19 55412  ELS4185 Z440033909 25/07/19 55412 
GDW0888 Z440033999 31/07/19 55412  QMQ2227 Z440033714 13/07/19 55412 
FDU9871 B440251814 12/07/19 57463  ERM6932 Z440033676 11/07/19 55412 
CG8905 Z440033783 18/07/19 55412  CNV7664 Z440033537 01/07/19 55412 
ENH2989 Z440033796 18/07/19 55412  ENR2263 B440251297 13/07/19 55412 
EKO0296 Z440033637 08/07/19 55412  DMZ5780 B440251281 13/07/19 55412 
HGU3435 Z440033737 15/07/19 55412  DKQ1207 Z440033590 04/07/19 55412 
EPH3565 B440251997 24/07/19 51851  DTB9215 B440251014 12/07/19 57463 
BUZ6673 Z440033754 16/07/19 55412  FVP4465 Z440033534 01/07/19 55412 
EGD4231 B440251300 13/07/19 54523  CTK0634 Z440033552 02/07/19 55412 
EGD4231 Z440033683 11/07/19 55412  EDQ3533 Z440033525 01/07/19 55412 
BPL5895 Z440033419 25/06/19 55412  EDQ3533 Z440033547 02/07/19 55412 
BPL5895 Z440033483 28/06/19 55412  DKN0377 Z440033917 25/07/19 55412 
BPL5895 Z440033440 26/06/19 55412  DDL7145 Z440033919 25/07/19 55412 
DKF140 Z440033675 11/07/19 55412  DDL7145 B440252384 28/07/19 51851 
DHT7900 Z440033763 16/07/19 55412  DDL7145 Z440033938 26/07/19 55412 
BXF3416 B440249846 12/06/19 57463  CJA1078 B440252016 21/07/19 54523 
CLP2888 Z440033290 13/06/19 55412  ENR7638 Z440028757 31/08/18 55412 
DJF7210 B440252107 22/07/19 57463  DDP7074 Z440033649 10/07/19 55412 
DIX8384 Z440033655 10/07/19 55412  DXX1048 Z440033703 12/07/19 55412 
ATR5570 B440250027 11/06/19 57463  DDG0965 B440251400 30/06/19 54870 
EJY2261 B440251547 18/07/19 70561  EOR8041 B44025771 26/06/19 76252 
CBV3410 Z440033780 17/07/19 55412  OAB1364 B440249462 29/05/19 51851 
BUH3404 B440251757 18/07/19 55500  DCZ1140 B440249922 06/06/19 51851 
NTA2458 Z440033781 17/07/19 55412  DDN6559 B440250208 05/06/19 51851 
ENR9053 Z440033784 18/07/19 55412  LLE1582 B440249522 05/06/19 76331 
BAK0828 Z440033638 08/07/19 55412  FIZ0649 B440249159 07/06/19 51851 
AUW8328 Z440029720 09/11/18 55412  CNV7308 B440249286 31/05/19 76331 
EIL4204 Z440029655 05/11/18 55412  NJI0074 B440248993 19/06/19 51851 
Byn5474 Z440029601 31/10/19 55412  DKF1740 Z440033993 31/07/19 55412 
EVS2968 Z440033082 30/05/19 55412  BPL5895 Z440033983 30/07/19 55412 
EBM7981 Z440034000 31/07/19 55412  CCF0884 B440250622 23/07/19 51851 
CAR4399 B440252033 21/07/19 54870  ERC3167 B440250814 29/07/19 57463 
HDH2997 Z440033854 22/07/19 55412  EAB8590 Z440033972 29/07/19 55412 
FFO8092 Z440033878 23/07/19 55412  CNV4831 Z440033944 26/07/19 55412 
ECH2120 Z440033844 22/07/19 55412  DBZ8504 Z440033850 22/07/19 55412 
FGK6618 B440251799 20/07/19 60412  DSQ0739 B440250635 24/07/19 51851 
FMO1470 Z440033990 30/07/19 55412  BTQ9393 B440250624 23/07/19 76332 
FLD6864 Z440033981 30/07/19 55412  CYG2756 Z440034010 31/07/19 55412 
BHS4583 B440252024 21/07/19 54010  ETG0699 Z440033841 22/07/19 55412 
ENR9053 Z440032854 15/05/19 55412  CXP4064 Z440033895 24/07/19 55412 
DOS2201 B440251127 30/07/19 51851  DGU2665 Z440033831 22/07/19 55412 
FUL8804 B440252400 28/07/19 54870  GCV3100 B440252034 21/07/19 54870 
BTQ8096 B440252387 28/07/19 54522  JJB7835 B440250811 25/07/19 57463 
BNC3491 B440251771 20/07/19 54523  KPR0588 B440251867 23/07/19 57463 
CNI1910 B440250631 24/07/19 76332  DPX9257 Z440033736 15/07/19 55412 
DKN0377 Z440033885 23/07/19 55412  EAO4650 Z440033764 16/07/19 55412 
FPZ2880 Z440033887 24/07/19 55412  MRM2002 B440250492 18/06/19 57463 
FPA9557 B440251542 18/07/19 52070  CYG9435 Z440033968 29/07/19 55412 
FKU1420 B440251935 23/07/19 51851  EAX1989 Z440033964 29/07/19 55412 
ESJ1528 B440251039 22/07/19 61220  LBN4063 Z440033967 29/07/19 55412 
ENR9053 Z440033922 25/07/19 55412  CJX6721 B440250639 25/07/19 51851 
ENR9053 Z440033905 24/07/19 55412  LKR2700 B440251866 23/07/19 57463 
EVZ4554 Z440033810 19/07/19 55412  LQR5056 B440251905 23/07/19 57463 
MWF6349 Z440029531 24/10/18 55412  FMH4128 Z440033812 19/07/19 55412 
OPL1687 Z440029502 23/10/18 55412  CDN4101 B440251571 22/07/19 51930 
EWK7916 B440242442 25/10/18 76331  DSQ1731 Z440033792 18/07/19 55412 
KZN1085 B440236311 02/04/17 51851  KRR0683 Z440033441 26/06/19 55412 
FIZ3429 B440243018 13/11/18 51851  BTA1856 B440251453 22/07/19 57463 
HKT9585 Z440029574 30/10/18 55412  BWQ1977 B440252283 29/07/19 51851 
EIL5959 B440242532 30/10/18 51851  EAY1230 Z440033918 25/07/19 55412 
AEL3951 B440242454 09/11/18 51851  EAF6635 B440242375 22/10/18 76331 

  
Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2019. 

 José Vidal de Souza França Filho  
Secretário Adjunto de Segurança Pública 
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CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME PSICOTÉCNICO 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba, criado pela Lei 
Municipal n.º 2.626/91, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, com base na Lei Municipal nº. 4.754/2008, na Resolução nº. 113/2006, 152/2012, 139/2010 
alterada pela 170/2014 do CONANDA e Resolução nº. 81 de 2019, CONVOCA os candidatos habilitados para a 
realização de EXAME PSICOTÉCNICO referente ao processo unificado de escolha de membros dos Conselhos 
Tutelares de Pindamonhangaba para o mandato 2020/2024, conforme item 7 do Edital nº 01/2019 a ser 
realizado nos dias 31/08/2019 e 01/09/2019 na sede do CRAS Centro situado à Rua Doutor Laerte de Assunção 
Júnior, nº 51 Campo Alegre CEP 12.412-040 de acordo com o cronograma abaixo: 

 

Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) / NÚMERO DO PROCESSO DATA HORÁRIO 
1 ANA CAROLINA HONORATO SILVA (17.602)  

 
 
 
 
 
 

31/08/2019 

08:00 
2 ANA LUIZA GUEDES CESÁRIO (19.783) 08:30 
3 CAROLINA KOZLOWSKI (19.961) 09:00 
4 CRISTIANA APARECIDA SANTOS MARQUES DE OLIVEIRA (17.280) 09:30 
5 DESIREÉ VALDIRENE MARIA ALVES MOREIRA (17.674) 10:00 
6 EDNA MARTINS DA SILVA (19.850) 10:30 
7 EDSON WALMIR PINTO (17.041) 11:00 
8 EDVANIA MARIA DE MORAES (17.667) 11:30 
9 FABIANA BARBOSA ALMEIDA LIVRAMENTO (17.521) 13:00 

10 ISABEL DE CÁSSIA RAMOS (17.712) 13:30 
11 JULIANA BERTOLINO (17.557) 14:00 
12 LUCIANA FERREIRA (19.868) 14:30 
13 MARCELLA CRISTINA DA SILVA (19.799) 15:00 
14 MARIA APARECIDA MONTEIRO BARBOSA (17.592) 15:30 
15 MARIA HELENA DOS SANTOS VILLA NOVA (17.497) 16:00 
16 MARLENE PEREIRA DA SILVA (19.607) 16:30 
17 MAURO DA SILVA LOPES JÚNIOR (16.745)  

 
 
 

01/09/2019 

08:00 
18 PATRÍCIA GARCEZ DE OLIVEIRA (19.355) 08:30 
19 RAQUEL DIAS LOMEU (16.575) 09:00 
20 REGINA TAVARES DE SOUZA FARIAS (19.500) 09:30 
21 RODOLFO FONSECA DE LIMA ROCHA (17.238) 10:00 
22 ROSANGELA FERREIRA E FERREIRA (17.713) 10:30 
23 SARA MEIRA DE SOUZA (20.027) 11:00 
24 TATIANA DERRICO VIEIRA (17.500) 11:30 
25 TELMA APARECIDA BENCO (17.589) 12:00 

 

Conforme item 7.8 do edital, o candidato deverá chegar com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência 
ao local, dia e horário agendados para realização do exame psicotécnico, munido de documento oficial com 
foto, assim como previsto no item 7.9 não será admitido e nem haverá qualquer tipo de tolerância a atrasos. 

Pindamonhangaba-SP, 27 de agosto de 2019 
Comissão Especial de Eleição dos Conselheiros Tutelares de Pindamonhangaba 

Secretaria da Saúde recomenda vacinação 
contra sarampo a bebês em todo o Estado

A Secretaria de Estado 
da Saúde orienta os pais e 
responsáveis para vacinar 
contra o sarampo as crianças 
de seis meses a menores de 1 
ano. A estratégia foi definida 
com o Ministério da Saúde, 
visando a prevenção do pú-
blico infantil, considerando 
a vulnerabilidade de casos 
graves e óbitos nessa faixa 
etária, que representa cer-
ca de 13% do total de casos 
registrados em São Paulo. A 
vacina tríplice viral protege 
contra sarampo, rubéola e 
caxumba.

A aplicação da chamada 
“dose zero” visa proteger as 
crianças e não será contabi-
lizada no calendário nacional 
de vacinação da criança, ou 

seja, os pais ou responsáveis 
também deverão levar as 
crianças aos postos para re-
ceber a tríplice viral aos 12 
meses e também aos 15 me-
ses para aplicação do reforço 
com a tetraviral, que protege 
também contra varicela.

Após a aplicação da “dose 
zero”, é preciso aguardar 
pelo menos 30 dias para apli-
cação da tríplice aos 12 me-
ses, como prevê o calendário. 
“Trata-se de uma medida 
preventiva para proteger os 
bebês e consequentemente 
suas famílias. A vacina é se-
gura e eficaz”, explica a dire-
tora de Imunização da Secre-
taria, Helena Sato.

Ampliação
Desde o dia 12 de agos-

to, o Estado vinha vacinando 
bebês do público-alvo que 
residem ou têm viagens pro-
gramadas para cidades com 
casos confirmados da doença, 
conforme orientação anterior 
do Ministério da Saúde. Esti-
ma-se que haja aproximada-
mente 306 mil bebês nessa 
faixa etária, em São Paulo.

Além disso, as pessoas 
que tiverem dúvidas quan-
to à imunização adequada 
podem procurar um posto 
de vacinação, de preferência 
com a carteira vacinal, para 
que um profissional de saúde 
verifique a necessidade de 
aplicação da dose.

Crianças e adultos, com 
idade entre um ano a 29 
anos, devem ter pelo menos 
duas doses da vacina contra 
o sarampo. Acima desta faixa, 
até 59 anos, é preciso ter pelo 
menos uma dose. Não há indi-
cação para pessoas com mais 
de 60 anos, pois esse público 
potencialmente teve contato 
com o vírus, no passado.

O Centro de Vigilância 
Epidemiológica estadual rea-
liza monitoramento contínuo 
da circulação do vírus. Neste 
ano, até o momento, há 1.797 
casos confirmados no Estado; 
destes, 73% se concentram 
na capital, com 1.314 casos.
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1.2. A celebração do Termo de 
Compromisso de Estágio será celebrado 
sob regime da Lei  no 11.788 de 25 de 
Setembro de 2008. 

1.3. O valor da Bolsa Auxílio mensal, 
corresponde a:

— Nível Superior (4h/dia) - R$ 472,44 
reais;
— Nível Médio / Técnico (4h/dia) - R$ 
420,42 reais.

1.4. É concedido o auxílio transporte 
mensal no valor de R$ 30,00 reais.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição deverá ser efetuada a 
partir de 27 de agosto de 2019, até às 
23h59 do dia 16 de setembro de 2019, 
através das inscrições gratuitas pelo 
portal do CIEE www.ciee.org.br.

2.1.1. Para os candidatos com 
defi ciência - PCD é assegurado 10% das 
vagas no presente processo seletivo, 
desde que as atribuições das mesmas 
sejam compatíveis com a defi ciência de 
que são portadores, que será verifi cada 
através de exame médico no ato da 
convocação, nos termo da Lei No. 
11.788/2008;

2.1.2 Os candidatos com defi ciência 
- PCD participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo, 
avaliação, duração, horário e local de 
realização da prova;

2.1.3 O candidato trans (travesti, 
transexual ou transgênero) que desejar 
atendimento pelo NOME SOCIAL e 
ainda não possui os documentos ofi ciais 
retifi cados com o seu nome , poderá 
solicitá-lo pelo e-mail atendimento.
taubate@ciee.org.br até o dia 16 de 
setembro de 2019 (período de inscrição).

2.1.4  Não serão aceitas outras formas de 
solicitação de nome social, tais como: via 
postal, telefone ou fax. O CIEE reserva-
se o direito de exigir, a qualquer tempo, 
documentos que atestem a condição 
que motiva a solicitação de atendimento 
declarado.

2.1.5  O candidato nesta situação deverá 
realizar sua inscrição informando seu 
nome civil no campo nome completo, 
fi cando ciente de que o nome social 
enviado no e-mail, será utilizado em 
toda a comunicação pública do processo 
seletivo, sendo considerado o nome civil 
apenas para as etapas internas (folha 
de resposta e lista de presença), para a 
devida identifi cação do candidato, nos 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019 

 

O Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE e a Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba nos termos do disposto da Lei Federal de no 11.788, 25 de setembro de 2008, faz 
saber que se encontram abertas as inscrições para seleção, parte integrante deste Edital de 
Estagiários. 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 .  Este processo seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para vagas de estágio, por 

alunos matriculados nos seguintes cursos e semestres no ato da inscrição: 

 
 

NÍVEL SUPERIOR SEMESTRE VAGAS 

Administração de Empresas A partir do 3º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Arquitetura e Urbanismo A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Biologia A partir do 3º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Comunicação Social: 
A partir do 3º 

semestre 
Cadastro 
Reserva 

 Jornalismo 

Direito A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Educação Física  A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Engenharia Ambiental A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Engenharia Civil A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Farmácia A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Fisioterapia A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Informática 
 Ciência da Computação 
 Engenharia da Computação 
 Analises de Sistemas 
 Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de sistema 

 

A partir do 3ª 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Medicina Veterinária A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Pedagogia A partir do 3º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Psicologia A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Serviço Social A partir do 5º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

NÍVEL TÉCNICO SEMESTRE VAGAS 

Técnico em Administração A partir do 1º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Técnico em Farmácia A partir do 1º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Técnico em Informática A partir do 1º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Técnico em Segurança do Trabalho A partir do 1º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Técnico em Serviços Jurídicos A partir do 1º 
semestre 

Cadastro 
Reserva 

Técnico em Veterinária A partir do 1º 
semestre  

Cadastro 
Reserva 

 

NÍVEL MÉDIO PERÍODO DO 
ESTÁGIO ANO VAGAS 

Ensino Médio  Manhã 1º e 2º ano Cadastro 
Reserva 

Ensino Médio  Tarde 1º e 2º ano Cadastro 
Reserva 

 
 
 
1.2. A celebração do Termo de Compromisso de Estágio será celebrado sob regime da Lei  no 11.788 
de 25 de Setembro de 2008.  
 
1.3. O valor da Bolsa Auxílio mensal, corresponde a: 
 

 Nível Superior (4h/dia) - R$ 472,44 reais; 
 Nível Médio / Técnico (4h/dia) - R$ 420,42 reais. 

 
1.4. É concedido o auxílio transporte mensal no valor de R$ 30,00 reais. 
 

2. DA INSCRIÇÃO 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada a partir de 27 de agosto de 2019, até às 23h59 do dia 16 de 
setembro de 2019, através das inscrições gratuitas pelo portal do CIEE www.ciee.org.br. 

 

2.1.1 .  Para os candidatos com deficiência - PCD é assegurado 10% das vagas no presente 
processo seletivo, desde que as atribuições das mesmas sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, que será verificada através de exame médico no ato da 
convocação, nos termo da Lei No. 11.788/2008; 

 

termos legais.

2.2. São requisitos para inscrição:

I.  Ter idade mínima de 16 (dezesseis) 
anos, até a data de término das 
inscrições para o Processo Seletivo;

II. Estar regularmente matriculado nos 
cursos e semestres indicados no quadro 
disposto no item 1.1 deste Edital em 
2019;

III. Residir no município de 
Pindamonhangaba.

IV. Não ter período de estágio 
equivalente a 2 (dois) anos na Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba.

V. Ser brasileiro ou estrangeiro com 
visto de permanência no país; 

2.3. São requisitos para assumir vaga e 
realizar o estágio:

I. Para as vagas de nível Médio 
e Técnico: cuja matrícula seja 
devidamente comprovada nos cursos e 
atendendo aos anos indicados no “item 
1.1” deste Edital. 

II. Para as vagas de nível Superior: só 
poderão assumir as vagas oferecidas, 
estudantes que estiverem regularmente 
matriculados entre os 03 (três) últimos 
anos do curso, e desde que a matricula 
seja devidamente comprovada nos 
cursos indicados, atendendo aos 
semestres descritos no “item 1.1” deste 
Edital.

III. Residir no município de 
Pindamonhangaba.

2.4. Será considerado como base nos 
requisitos do “item 2.3”, o semestre do 
estudante a partir do ano de 2019.

2.5. O estudante de Nível Médio no ato da 
inscrição deverá declarar o turno de estágio 
pretendido, sendo matutino ou vespertino. 

3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1. O Processo Seletivo classifi ca 
os candidatos, levando-se em 
consideração os pontos obtidos nos 
testes, que serão aplicados no dia 22 
de setembro de 2019 (DOMINGO) na 
FUNVIC - Fundação Universitária Vida 
Cristã, endereço Estrada Radialista 
Percy Lacerda, 1000 - Pinhão do Borba, 
Pindamonhangaba - SP, 12422-970.

3.1.1. A prova objetiva para os 
candidatos do Nível Superior e Médio 

e Técnico será aplicada às 09h00 e a 
abertura dos portões ocorrerá às 08h00 
sendo que o fechamento será às 9h00 
horas, não sendo permitido o acesso ao 
local da prova após o fechamento dos 
portões. 

3.2. As provas objetivas serão 
compostas por 20 (vinte) questões, 
sendo 10 questões de Língua 
Portuguesa, 5 questões de Matemática  
e 5 questões de Conhecimentos Gerais 
e terá duração máxima de 1h00 (uma) 
hora.

3.2.1. As provas serão baseadas no 
seguinte conteúdo programático:

I. Nível Superior

Língua Portuguesa: Ortografi a; Gramática; 
Sinônimos; Figuras de Linguagem, 
Pontuação, Crase, Concordância.

Matemática: Geometria; Juros; 
Porcentagem; Regra de três; 
Probabilidade; Calculo de Área e 
Perímetro.

Conhecimentos Gerais: Fauna 
brasileira; Hidrografi a brasileira; 
Atualidades e Geografi a.

II. Nível Médio e Técnico

Língua Portuguesa: Ortografi a; 
Gramática (uso dos porquês, mais e, 
mas, etc); Divisão e contagem silábica; 
Sinônimos.

Matemática: Algarismos romanos; 
Equações de primeiro grau; Teorema de 
Pitágoras; Frações equivalentes.

Conhecimentos Gerais: Atualidades; 
Geografi a; Fauna brasileira e 
Hidrografi a brasileira.

3.3. As questões da prova objetiva serão 
do tipo múltipla escolha e cada questão 
conterá 04 (quatro) alternativas, sendo 
somente 1 (uma) correta;

3.4. Cada questão valerá 0,5 (meio) 
ponto. A pontuação máxima será de 10 
(dez) pontos, de caráter classifi catório;

3.5. O candidato deverá comparecer 
no local da realização das provas com 
antecedência de 30 (trinta) minutos, 
munido do documento de identidade, 
caneta esferográfi ca de cor azul ou 
preta, lápis e borracha;

3.6. O candidato deverá comparecer 
para a realização da prova, munido 
de original de um dos seguintes 

documentos de identifi cação com foto: 
Cédula de Identidade (RG) ou Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe ou 
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) ou Certifi cado Militar 
ou Carteira Nacional de Habilitação 
(modelo novo com foto); Boletim de 
Ocorrência em caso de furto ou roubo 
(anexo a outro documento com foto que 
afi rme a identidade do candidato).

3.6.1. O candidato que no dia da 
Prova não apresentar original de um 
dos documentos com foto, indicados 
no “item 3.6” deste Edital, não poderá 
participar do Processo Seletivo.

3.7. O candidato que no dia da realização 
da prova, não for identifi cado na lista de 
inscritos poderá realizar a prova mediante 
assinatura de uma declaração fornecida 
pelo fi scal de sala, entretanto, será 
realizada análise posterior para verifi car 
a pertinência da referida inscrição. 
Constatada a improcedência da inscrição, 
a prova será automaticamente cancelada 
sem direito a recurso. 

3.8. O candidato que no dia da realização 
da prova, identifi car que se inscreveu 
para o curso errado, poderá corrigir a 
inscrição no ato da assinatura da lista.

3.9. Durante a realização da prova:

I. Não será admitida a permanência 
de candidatos sem camisa, camiseta 
ou similar, nem a utilização de óculos 
escuros, bonés, chapéus e similares.

II. Não será permitida nenhuma 
espécie de comunicação entre os 
candidatos, ou mesmo manifestações 
isoladas, exceto para chamar o Fiscal 
de Prova quando necessário.

III. Não será permitido o porte ou a 
consulta de nenhuma espécie de livro, 
revista, folheto ou qualquer compêndio, 
bem como qualquer espécie de anotação 
ou a utilização de outros meios ilícitos 
para a realização da prova, inclusive 
tentar visualizar a prova ou o Cartão de 
Respostas de outro candidato.

IV. Não será permitido o uso de 
calculadora, notebook, tablet, telefone 
celular, fone de ouvido, relógio de pulso 
ou equipamentos similares a estes, bem 
como outros que, a juízo do Fiscal de 
Prova, possam ensejar prejuízos à 
isonomia entre os candidatos.

V. Os telefones celulares e similares 
deverão ter a bateria retirada ou serem 
desligados (inclusive despertador) o 
telefone celular ou aparelho similar não 
poderá emitir qualquer sinal sonoro ou 
pop up durante a realização das provas.

VI. Não será permitido ao candidato 
portar arma, fumar ou utilizar-se de 
bebida alcoólica ou substâncias ilegais.

VII. Não será permitido ao 
candidato levantar-se, exceto no 
momento da entrega da prova; caso 
necessite utilizar o sanitário, deverá 
solicitar ao Fiscal de Prova, que 
designará um Auxiliar de Coordenação 
para acompanhá-lo, devendo durante o 
percurso manter-se em silêncio. 

VIII. A candidata que estiver 
amamentando deverá levar 
acompanhante responsável pela guarda 
da criança, não havendo prorrogação 
de horário da duração da prova para a 
candidata nesta situação.

3.10. Será excluído do processo seletivo 
o candidato que:

I. Praticar qualquer das condutas 
vedadas no item 3.9, sendo-lhe retirada 
a prova e lavrada a circunstância de sua 
desclassifi cação na Ata de Prova.

II. Não comparecer para a realização da 
prova, seja qual for o motivo alegado.

III. Apresentar-se fora de local, data e/ou 
do horário estabelecidos no Edital.

IV. Não apresentar o documento de 
identifi cação conforme previsto neste Edital.

V. Não cumprir as instruções 
determinadas pelo Fiscal de Prova.

VI. Não devolver ao Fiscal de Prova, 
segundo critérios estabelecidos neste 
Edital, qualquer material de aplicação e 
de correção das provas.

VII. Ausentar-se da sala de provas, a 
qualquer tempo, portando as folhas de 
respostas, cadernos de questões ou 
equipamentos eletrônicos.

VIII. Ausentar-se da sala de provas, a 
qualquer tempo, sem a companhia de 
um Fiscal de Corredor.

IX. Perturbar, de qualquer modo, a 
ordem dos trabalhos.

X. Tratar com descortesia ou de 
forma violenta os demais candidatos 
ou qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação da prova.

XI. Utilizar ou tentar utilizar meios 
fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do processo seletivo.

XII. For constatado, após as provas, 
por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação 
policial, ter-se utilizado procedimentos 
ilícitos, sendo suas provas anuladas 
e automaticamente eliminado do 
processo seletivo. 

4. DOS RECURSOS

4.1. O Gabarito Provisório e o Caderno 
de Questões serão divulgados no 
dia 23 de setembro de 2019 sem 
horário defi nido, nos sites do Centro 
de Integração Empresa Escola e 
no site da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba (www.ciee.org.br / 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br).

4.1.1. O prazo para interposição de 
recurso será de 1 (um) dias útil após a 
publicação do evento no site do CIEE, 
tendo como termo inicial o primeiro dia 
útil subsequente.  

4.1.2. O candidato deve utilizar formulário 
específi co para interpor o recurso 
disponível no site www.ciee.org.br.

4.1.3. O recurso só será admitido para o 
único efeito de correção de notório erro 
de fato.
4.2. Os recursos deverão ser feitos por 
meio de Requerimento e encaminhados 
via e-mail, no endereço atendimento.
taubate@ciee.org.br das 08h00 às 

17h30, devendo estar devidamente 
fundamentados, constando o nome do 
candidato, o número de CPF, o curso 
que está matriculado e o telefone.

4.3. O recurso interposto fora do prazo 
não será conhecido.

4.4. O gabarito divulgado poderá ser 
alterado, em função dos recursos 
interpostos, e a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito ofi cial defi nitivo. 
A Classifi cação Provisória e o Gabarito 
Ofi cial serão divulgados no dia 03 de 
outubro de 2019 sem horário defi nido, 
no site do Centro de Integração Empresa 
Escola e no site da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba (www.ciee.org.br / 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br).

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Aos candidatos de Nível Superior 
e Nível Técnico haverá duas listas de 
classifi cação, sendo que o candidato será 
classifi cado na lista geral e na lista a parte: 

1º Lista Geral: para classifi cação de 
todos os candidatos.  
      
2º Lista Específi ca: exclusiva para 
classifi cação de PCD – Pessoas Com 
Defi ciência

5.1.1. Os candidatos de Nível Médio 
serão classifi cados de acordo com o turno 
escolhido no ato da inscrição conforme 
item 2.5, existindo para cada turno duas 
lista de classifi cação sendo elas:

1º Lista Geral: para classifi cação de 
todos os candidatos.  
      
2º Lista Específi ca: exclusiva para 
classifi cação de PCD – Pessoas Com 
Defi ciência.

5.1.2. Os candidatos serão classifi cados 
por ordem decrescente de pontos obtidos, 
observando-se a pontuação total;

5.1.3. Havendo empate na classifi cação, 
proceder-se-á ao desempate usando o 
seguinte critério preferencial na ordem:

1º - Maior idade;
2º - Maior pontuação das questões de 
Língua Portuguesa;
3º - Maior pontuação das questões de 
Matemática. 

5.2. A classifi cação fi nal (pontuação 
total atribuída na prova) será divulgada 
a partir do dia 09 de outubro de 2019 no 
site do Centro de Integração Empresa 
Escola e no site da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba (www.ciee.org.br 
/ www.pindamonhangaba.sp.gov.br).

6. DA CONVOCAÇÃO PARA 
PREENCHIMENTO DA VAGA 

6.1. No ato da convocação, o estudante 
deverá estar regularmente matriculado nos 
semestres indicados no item 1.1 deste Edital.

6.2. No ato da convocação o candidato 
deverá ter pelo menos 1 (um) semestre 
regular a cursar para caracterizar  a 
atribuição da vaga.

6.3. As pessoas com defi ciência - PCD 
deverão apresentar laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível de 
defi ciência, com expressa referência ao 
código correspondente na Classifi cação 
Internacional de Doenças – CID emitido 
nos últimos 12 meses, bem como a 
provável causa da defi ciência.

6.3.1. As pessoas com defi ciência - 
PCD que não apresentarem laudo 
médico atestando a espécie e o grau 
ou nível de defi ciência, com expressa 
referência ao código correspondente na 
Classifi cação Internacional de Doenças 
– CID emitido nos últimos 12 meses, 
serão classifi cadas apenas na lista 
geral do referido processo seletivo, não 
cabendo recurso.

6.3.2. Na falta de candidatos aprovados 
para as vagas reservadas a defi cientes, 
estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da 
ordem classifi catória;

6.3.3. O primeiro candidato com 
defi ciência classifi cado no processo 
seletivo será convocado para ocupar 
a 1ª (primeira) vaga aberta, enquanto 
os demais candidatos com defi ciência 
classifi cados serão convocados para 
ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª 
(vigésima primeira), a 31ª (trigésima 
primeira) vaga, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classifi cação, 
relativamente ao surgimento de novas 
vagas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

6.4. A convocação consistirá ofi cialmente 
por e-mail e em tentativa de contato 
telefônico.

6.5. Durante 2 dias úteis o CIEE realizará 
contato telefônico – um no período da 
manhã e outro no período da tarde - 
nos números de telefone indicados na 
inscrição do candidato. No 1º dia, será 
enviado um e-mail de convocação 
confi rmando as informações. 

6.6. O Centro de Integração Empresa-
Escola e a Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba não se 
responsabilizarão por eventuais 
prejuízos ao estudante decorrentes 
de dados de inscrição incorretos, 
chamadas perdidas e/ou e-mail não 
visualizado no ato da convocação.

6.7. O candidato convocado deverá 
se manifestar no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis a contar da data de 
envio do e-mail de convocação e este 
prazo não será estendido sob nenhuma 
hipótese. O candidato convocado 
que não se manifestar neste prazo 
será considerado ausente, sendo 
desclassifi cado, não cabendo recurso.

6.8. Os candidatos serão convocados 
de acordo com ordem de classifi cação 
e de acordo com a necessidade de 
contratação da Prefeitura, respeitando o 
horário de aula do candidato.

6.9. O local de estágio de cada vaga será 
previamente defi nido pela Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, não 
cabendo ao candidato escolher qual 
vaga deseja preencher.

7.  DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO

7.1. A Celebração do Termo de 
Compromisso de Estágio será de acordo 
com a Lei Federal nº 11.788 de 25 de 
Setembro de 2008;
7.2. A vigência do Termo de Compromisso 
de Estágio terá duração de 2 anos (24 
meses) a contar da data de inicio do 

contrato, desde que não haja término do 
curso antes desse período.

7.2.1. A duração do estágio, na mesma 
parte concedente, não poderá exceder 
2 (dois) anos, exceto quando se tratar 
de estagiário com defi ciência conforme 
disposto no Art. 11 da Lei 11.788/2008. 

7.3. Após procedimentos de 
convocação, o candidato deverá 
comparecer no CIEE em até 3 dias 
úteis munido de 2 (duas) cópias e 
originais dos documentos abaixo 
mencionados para retirar o seu Termo 
de Compromisso de Estágio - TCE, para 
recolhimento das assinaturas:

• RG e CPF (não será admitido CNH 
para substituir estes documentos) 
• RG e CPF do responsável legal (no 
caso de candidatos menores de 18 anos)
• Comprovante de residência – contas 
de consumo recente: água, energia 
elétrica, telefone, gás, TV a cabo, 
contrato de locação (em nome do 
candidato ou dos pais, ou responsável 
legal – com documento comprobatório, 
ou do cônjuge – com certidão de 
casamento, em caso de casa cedida, 
deverá apresentar declaração de 
residência autenticada em cartório, 
juntamente com a conta de consumo no 
nome do declarante)
• Declaração de Escolaridade (original, 
atual, carimbada e assinada pela 
Instituição de Ensino).

7.4. O local de estágio de cada vaga será 
previamente defi nido pela Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, não 
cabendo ao candidato escolher qual 
vaga deseja preencher.

7.5. O candidato deverá apresentar 
todas as vias do Termo de Compromisso 
de Estágio, entregues pelo CIEE, 
devidamente assinadas pelo estudante 
e seu representante legal (se for o 
caso) no Departamento de Recursos 
Humanos, que conferirá e assinará 
no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, se todos os documentos 
estiverem corretos.

7.6. Após assinatura do Departamento 
de Recursos Humanos, o candidato 
deverá retirar, na data estipulada, as vias 
do Termo de Compromisso de Estágio 
para colher assinatura da Instituição 
de Ensino e o encaminhamento para 
abertura de conta na instituição fi nanceira 
estipulada pela Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, devendo ambos 
serem providenciados antes da data 
estipulada para início do estágio, ou na 
sua impossibilidade, sendo devidamente 
justifi cado, o prazo máximo será de 20 
(vinte) dias corridos contados a partir 
da data que foi emitido o Termo de 
Compromisso de Estágio pelo CIEE.

7.7. O descumprimento ao estipulado 
nos itens 7.5 e 7.6 ocasionará a 
desclassifi cação automática do 
candidato, não cabendo recurso.

7.8. O início do estágio será 
formalmente autorizado pelo 
Departamento de Recursos Humanos. 
O candidato que não obedecer esta 
regra, o descumprimento desta 
regra, ocasionará a desclassifi cação 
automática do candidato, tendo contrato 
cancelado, não cabendo recurso; 

7.9. O horário de estágio será 
estabelecido de acordo com a área e 
local em que o estagiário irá desenvolver 
o estágio, totalizando a carga horária 
semanal de 20hs. 

7.10. As transferências/remoções 
de local de estágio em regra não 
são permitidas.  Serão autorizadas 
somente se o Departamento 
solicitar e houver vaga ainda não 
preenchida, ou, na falta desta, se 
dois departamentos concordarem em 
efetuar a troca, respeitando a vontade 
e a disponibilidade dos estagiários 
e mediante análise e aprovação do 
Departamento de Recursos Humanos;

7.11. Os Termos de Compromisso 
de Estágio poderão ser encerrados a 
qualquer tempo de forma unilateral.

7.12. A Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba concederá 30 
dias de recesso aos estagiários em 
cumprimento ao Art. 13. da Lei  de 
Estágio nº 11.788, de  25 de setembro 
de 2008 “É assegurado ao estagiário, 
sempre que o estágio tenha duração 
igual ou superior a 1 (um) ano, período 
de recesso de 30 (trinta) dias, a ser 
gozado preferencialmente durante suas 
férias escolares”. As concessões de 
recesso de estágio serão programadas 
e controladas pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba.

7.13. Se o aluno for reprovado em 
algum ano/semestre do curso ou se 
carregar dependências, ou ainda se 
não comprovar a sua matrícula em 
ano/semestre regular e contínuo, não 
poderá ter seu estágio prorrogado;

7.14. O estagiário que desejar encerrar 
o estágio por iniciativa própria deverá 
comparecer obrigatoriamente ao 
Departamento de Recursos Humanos 
para o preenchimento do Termo de 
Encerramento de Estágio. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O processo seletivo terá validade 
até 31 de dezembro de 2020 ou quando 
do esgotamento de candidatos;

8.2. A confi rmação do candidato no ato 
da inscrição implicará no conhecimento 
das instruções e na aceitação tácita das 
condições deste processo seletivo, tais 
como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes;

8.3. A inexatidão das afi rmativas e/
ou irregularidades nos documentos, 
verifi cadas a qualquer tempo, acarretará 
a nulidade da inscrição ou do Termo de 
Compromisso de Estágio do estudante, 
sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis;

8.4. As dúvidas surgidas na aplicação 
deste Edital, bem como os casos 
omissos, serão resolvidas pela 
Diretoria do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba;

8.5. Fica eleito o Foro de 
Pindamonhangaba para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do processo regrado 
neste Edital.
Pindamonhangaba, 15 de agosto de 
2019.

Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba
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Altair Fernandes  

Criada em dezembro 
de 1962 (instituí-

da pela Lei Municipal nº 
664), a Academia Pinda-
monhangabense de Letras 
tem sido, ao longo de quase 
seis décadas de existência, 
uma entidade literária de 
extrema importância no 
referente à participação na 
vida cultural do município.  

Realizando, organizan-
do e participando de even-
tos relacionados à letra, à 
arte e à cultura em geral, 
a APL, que na atual gestão 
tem à frente a escritora Eli-
sabete Guimarães e o pu-
blicitário Edmar de Souza, 
leva à apreciação dos leito-
res a produção, prosa e ver-
so, dos autores que a com-
põem, respectivamente, 
nos quadros de membros 
titulares e honorários, com 

lançamento de antologia e 
participação em bienal do 
livro.     

ANTOLOGIA “POÉTICA 
DA LIBERDADE”

Na noite de quinta-feira 
(22), em evento realizado 
no Skina Vip, escritores 
membros da APL tiveram 
uma festa de confraterni-
zação e lançamento do li-
vro “Poética da Liberdade”. 
A publicação reúne traba-
lhos em prosa e verso de 
autores membros da APL e 
contou em sua organização 
com o trabalho da presi-
dente da APL, atualmente 
licenciada, Elisabete Gui-
marães; e dos acadêmicos 

A noite do lançamento 
foi prestigiada com a 

presença do secretário 
de Cultura  e Turismo 

de Pindamonhangaba

Fotos: Divulgação

APL, uma entidade literária que 
participa da vida cultural da 
“Princesa do Norte”

No último �inal de 
semana, escritores 

membros da APL estive-
ram participando da 1ª 
edição da Bienal Literária, 
que reuniu mais de 100 es-
critores. O evento aconte-
ceu sábado e domingo, no 
Via Garden Shopping, com 
entrada gratuita. Houve 

APL na 1ª Bienal de Taubaté
lançamento de livros, pa-
lestras, mesas de debate, 
peças de teatro, shows de 
dança e música. Mesas re-
dondas colocaram em dis-
cussão a verticalização da 
literatura vale-paraibana, 
editoras independentes e 
suas lutas e os desa�ios da 
pesquisa bibliográ�ica.

Segundo o presidente 
em exercício da APL, Ed-
mar de Souza, a participa-
ção dos escritores da APL 
na Bienal de Taubaté foi 
possível graças a acordo 
anteriormente celebrado 
com o presidente da AVLA 
– Academia Valeparaiba-
na de Letras e Artes, Al-

berto Mazza. Os acadêmi-
cos que participaram com 
suas obras literárias fo-
ram: Angélica Maria Cor-
tez, Edmar de Souza, Eva 
Andrade, Judith Carvalho, 
Rhosana Dalle, Ricardo 
Estevão de Almeida, Sér-
gio Meneghetti e William 
Castilho.

Escritores comentam a participação no evento

José Luiz Gândara Martins 
e Eva Andrade.

O evento, com a pre-
sença de acadêmicos, seus 
familiares e demais con-
vidados, teve início com a 
escritora  Rhosana Dalle 
anunciando os nomes dos 
autores para a entrega de 
exemplares da obra. Em 
seguida, houve o pronun-
ciamento da presidente da 
APL e dos acadêmicos or-

ganizadores da obra, José 
Luiz Gândara e Eva An-
drade a respeito das fases 
do trabalho e ações que 
resultaram na criação da 
antologia.

Em sua composição o 
livro conta com a criação 
literária dos seguintes au-
tores: Alberto Marcondes 
Santiago, Altair Fernandes 
Carvalho, Anamaria Jorio 
Rodrigues Marcondes, Ana 

Maria Correa Guimarães 
Iadeluca, Angélica Maria 
Cortez, Audinete Alves de 
Barros, Cristino Gilmar do 
Nascimento, Edmar de Sou-
za, Elaine Santos, Elisabete 
Nogueira da Silva Guima-
rães, Eva Andrade, Fábio 
Pereira Mendes, Francisco 
Piorino Filho, José Gerson 
Jorio Rodrigues, Gislene Al-
ves, Guilherme Bendasoli 
Balarin, Jacqueline Bigaton 

Porto, José Luiz Gândara 
Martins, Judith Ribeiro de 
Carvalho, Júlia San Martin 
Boaventura, Juraci C. de 
Faria, Maria de Fátima Ma-
rotti Oliveira, Maurício Ca-
valheiro, Neila Ap. Cardoso 
Bezerra, Paulo Tarcizio da 
Silva Marcondes, Pedro Ivo 
Luiz Sales, Ricardo Estevão 
de Almeida, Rhosana Dalle, 
Sebastião Nelson da Cruz e 
William Castilho Moraes.

“A Bienal foi 
também um 
encontro feliz 
entre nós que 
gostamos 
de escrever, 
foi em um 
ambiente 
aconchegante 
com momentos 
inesquecíveis!”.  
Angélica 
Cortez

“Foi uma grande 
confraternização entre 
escritores, artistas e artesãos 
da nossa região. Valeu  
conhecer gente ligada à arte 
e à cultura. Vi que na média 
todos gostaram muito e por 
ser uma primeira vez, até que 
foi muito bom. Pensei e já 
estou buscando parceria com 
o shopping Pátio Pinda, para 
tentarmos fazer uma Bienal da 
APL, dando preferência para 
expormos os participantes em 
um dos corredores. Vamos ver, 
se dará certo.” Edmar de Souza“Primeira Bienal Literária 

de Taubaté foi um evento 
de grande importância 
para o cenário cultural 

do Vale do Paraíba, pois 
reuniu autores e artistas, 

que tiveram a chance 
de expor sua arte, sua 
expressão. Espero que 

haja outras edições para 
que um público cada 

vez maior se envolva e 
dissemine a ideia!”. 

Eva Andrade

“Tive o prazer 
de conviver 
com escritores e 
apresentar meus 
livros de pinturas 
e poemas nesta 
exelente Bienal... 
Grata!”. 
Judith Carvalho

“A realização da I Bienal 
de Taubaté foi uma ação 

corajosa e arrojada 
de seus organizadores, 

além de importantíssima 
para aproximar autores 

e artistas não só do Vale 
do Paraíba. , pois contou 

com a participação de 
fazedores de arte em 

vários segmentos. Quando 
estamos juntos somos 

infi nitamente mais fortes. 
Foi uma grande satisfação 
participar individualmente 
e também representando 

nossa APL.” Rhosana Dalle

“Foi um encontro 
fecundo entre autores, 

músicos, artistas 
plásticos e o grande 

público, reunindo, enfi m, 
gente que ama arte e 

entende o papel dela - 
fundamental - no nosso 

mundo. E, claro, qualquer 
movimento a favor da 

leitura é louvável e 
sublime”. Ricardo Estevão 

de Almeida

“O segredo da 
Arte é ser uma 
língua universal, 
esta foi a bela 
linguagem 
falada na 1ª 
Bienal Literária 
de Taubaté. 
Foi uma honra 
estar ao lado de 
tantos talentos. 
Que venha 
a próxima”. 
Sergio Antonio 
Meneghetti

A Bienal contou com 
artistas incríveis... a 
interação entre os 
escritores valeu a pena. 
Pois conheci pessoas 
muito especiais. Esse 
contato entre os artistas 
ajuda a valorizar o 
trabalho de todos. O 
pessoal da organização 
trabalhou muito para o 
evento acontecer... todos 
estão de Parabéns!!!!”. 
William Castilho
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